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1. SUMÁRIO 
 

1.1. CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS 

O presente documento consubstancia o resultado da auditoria para apuramento de responsabilida-

des financeiras identificadas na sequência de uma denúncia atinente ao contrato celebrado entre o 

Município do Funchal (MF) e a  Gestão e Exploração de Espaços Públicos e de 

Estacionamentos Públicos Urbanos do Funchal 1 (FMF, E.M.) de aquisição de 1 600 cartões de 

acesso aos complexos balneares geridos por aquela2-3. 

1.2. OBSERVAÇÕES 

Os resultados alcançados no âmbito da auditoria suscitam as observações que se passam a expor, 

sem prejuízo do desenvolvimento conferido a cada uma delas ao longo do presente documento: 

1. O MF não logrou comprovar que o preço dos bens adquiridos era convergente com os preços 

praticados à data no mercado para o fornecimento de bens comparáveis, circunstância que con-

traria o estatuído no art.º 36.º n.º 2 do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais (RJAEL), e, a contrario sensu, o previsto no n.º 4, com a consequente não 

adoção do instrumento contratual devido, in casu, o contrato-programa (cf. os pontos 3.1.1 e 

3.3). 

2. O MF também não demonstrou o cumprimento do princípio da economia, eficiência e eficácia e 

do princípio da utilização racional das dotações aprovadas, aquando da fixação das condições de 

compra dos cartões de acesso, nomeadamente ao não justificar, de modo substantivo e efetivo, 

a opção jusadministrativa de não adquirir os cartões de acesso a coberto das tarifas praticadas 

pela sua empresa local FMF, E.M., o que, a acontecer, teria originado uma redução do custo de 

cada pacote de 50 entradas (cf. os pontos 3.1.1 e 3.3). 

Esse circunstancialismo reforça os indícios de que o objetivo principal do contrato em referência 

terá sido o do financiamento da empresa local do MF, a coberto de um contrato de aquisição de 

bens (cf. os pontos 3.1.1 e 3.2.). 

3. A execução material e financeira do contrato foi deficientemente planeada e insuficientemente 

controlada, na medida em que: 

a) Não foi previamente fixada a regulamentação das condições de acesso e de atribuição dos 

cartões, nem determinados os critérios de seleção dos respetivos titulares e das entidades 

envolvidas na sua distribuição, tal como não foram estabelecidos os procedimentos de acom-

panhamento e de controlo da execução contratual (cf. o ponto 3.3.1), e 

b) Foi efetuado, em junho de 2019, o pagamento da totalidade dos 1 600 cartões contratados, 

pelo montante de 292  (c/IVA), apesar de, até essa data, a FMF, E.M., só ter fornecido 

                                                      
1 Também designada . 
2 Outorgado a 23 de maio de 2019, no montante de 239  
3 Prevista no Programa anual de fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas para 2020, aprovado 

pelo Plenário Geral, reunido a 20 de dezembro de 2019, através da Resolução n.º 2/19-PG, publicada no Diário da 
República (DR), série II, n.º 11, de 16 de janeiro de 2020, e no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, série II, 
n.º 221, suplemento, de 27 de dezembro de 2019. 
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1 070 cartões, subvertendo-se assim a lógica financeira, que impõe que o pagamento dos bens 

só deve ocorrer após a verificação da tempestividade e da regularidade (em termos quantita-

tivos e qualitativos) da sua entrega; 

Quadro que se torna ainda mais irregular, porquanto, em maio de 2020, isto é, quase um ano 

depois da celebração do contrato, faltava ainda proceder à emissão e entrega pela FMF, E.M. 

de 530 cartões, o que se traduz numa taxa de execução material do contrato, até então, de 

apenas 66,9% (cf. o ponto 3.3.2). 

1.3. EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS 

Os factos descritos e sintetizados nos n.os 1 e 2 do ponto antecedente e, bem assim, no Anexo I, são 

suscetíveis de integrar tipos de ilícitos geradores de eventual responsabilidade financeira sanciona-

tória, puníveis com multa, no quadro das als. b), d) e l) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 65.º da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)4. 

As multas têm como limite mínimo o montante correspondente a 25 unidades de conta (UC)5 e 

como limite máximo o correspondente a 180 UC, de acordo com o preceituado no n.º 2 do art.º 

65.ºda LOPTC.  

Com o pagamento da multa, pelo montante mínimo ( ), extingue-se o procedi-

mento legal tendente à efetivação da responsabilidade sancionatória, nos termos do art.º 69.º n.º 2 

al. d) daquela Lei.  

1.4. RECOMENDAÇÕES 

No contexto da matéria exposta no presente relatório e resumida nas observações da auditoria, o 

Tribunal de Contas (TdC) recomenda aos responsáveis do MF que: 

1. Observem, em futuras contratações, a disciplina imposta pelo art.º 36.º n.º 2 do RJAEL, certifi-

cando-se que o preço dos bens a adquirir às respetivas empresas locais é convergente com os 

preços praticados no mercado para o fornecimento de bens iguais ou comparáveis. 

2. Assegurem o cumprimento do princípio da economia, eficiência e eficácia e do princípio da utili-

zação racional das dotações aprovadas nas contratações efetuadas, os quais devem estar devida-

mente concretizados nos documentos instrutórios que suportam a autorização da realização da 

respetiva despesa e a subsequente adjudicação. 

3. Fixem, de modo prévio e atempado, a regulamentação das condições de acesso, de atribuição e 

de seleção de todos os apoios sociais da sua iniciativa, bem como estabeleçam todos os proce-

dimentos de acompanhamento e de controlo da respetiva execução contratual material e finan-

ceira.  

                                                      
4 Aprovada pela Lei n.º 98/97 de 26 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015 de 9 de março, e posterior-

mente alterada pelas Leis n.os 42/2016 de 28 de dezembro, 2/2020 de 31 de março e 27-A/2020 de 24 de julho. 
5 Conforme resulta do Regulamento das Custas Processuais, publicado em anexo ao Decreto-Lei (DL) n.º 34/2008 de 26 

de fevereiro
pendido, desde 2010, a atualização do valor do indexante, a UC mantém-se no valor calculado inicialmente [vd. a este 
propósito, o disposto no art.º 210.º da Lei n.º 2/2020 de 31 de março (Lei do Orçamento de Estado para 2020) e o art.º 
210.º da Lei n.º 75-B/2020 de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2021]. 
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2. INTRODUÇÃO 
 

2.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS 

A presente ação reveste a natureza de auditoria orientada para a apreciação da legalidade e da regu-

laridade, incluindo a vertente da formação e da respetiva execução material e financeira, do contrato 

de aquisição pelo MF de cartões de acesso aos complexos balneares geridos pela empresa local 

FMF, E.M., outorgado a 23 de maio de 2019, a fim de apurarmos eventuais responsabilidades finan-

ceiras dele emergentes nos termos dos art.os 65.º e 59.º da LOPTC. 

A sua seleção e inclusão no Plano de Fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas (SRMTC) de 2020 deu-se por força do despacho da Juíza Conselheira de 17 de dezembro de 

20196, que ditou a inscrição de uma ação de controlo com o objetivo de melhor apurar a factualidade 

descrita na Denúncia n.º 8/2019-PEQD7, a coberto do n.º 3 do art.º 143.º8 do Regulamento do Tribu-

nal de Contas (TdC)9, e de modo a obter as evidências necessárias para a efetivação das eventuais 

responsabilidades indiciadas.  

A fim de alcançar tal desiderato, foram definidos os seguintes objetivos operacionais: 

ü Caracterizar o quadro organizacional relevante, no âmbito da matéria em estudo, das entidades 

envolvidas na ação, em concreto o MF e a empresa FMF, E.M., em termos de análise das res-

petivas estruturas orgânicas e de funcionamento; 

ü Aferir da regularidade e da legalidade dos atos praticados e do contrato de aquisição celebrado, 

tendo em linha de conta os instrumentos normativos que contemplam e regulam, no ordena-

mento jurídico vigente no período em referência, a atividade empresarial local, em especial, as 

normas reguladoras das relações contratuais estabelecidas entre as entidades públicas partici-

pantes10 e as suas empresas locais e de controlo dos fluxos financeiros mantidos entre estas; 

ü Apreciar a regularidade da respetiva execução material e a conformidade legal e financeira da 

despesa realizada pelo MF; 

ü Examinar e concluir sobre as irregularidades indiciadas em consequência da citada contratação. 

O horizonte temporal da análise circunscreve-se aos factos praticados no período que medeia entre 

o início do procedimento de formação do contrato11, em maio de 2019, e o mês de maio de 202012. 

                                                      
6 Exarado na Informação n.º 58/19-DAT-UAT III de 10 do mesmo mês. 
7 Rececionada, nesta Secção Regional, a 6 de junho, com o registo de entrada n.º 1363/2019 (vd. o CD_Audito-

ria/Proc_denúncia_8_2019_PEQD/Proc_Denúncia_8_2019_I_II). 
8 Que prevê que concomitante e 

 
9 Regulamento n.º 112/2018, aprovado pelo PG do TC na reunião de 24 de janeiro, publicado no DR, série II, n.º 33, de 

15 de fevereiro, alterado pela Resolução n.º 3/2021, do mesmo Plenário, reunido a 24 de fevereiro de 2021, publicada 
no DR, série II, n.º 48, de 10 de março seguinte. 

10 Na aceção do disposto nos art.os 2.º e 5.º do RJAEL, aprovado pela Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto. 
11 Que coincide com a data da Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida do MF (com a ref.ª 

I2019000011405) de 14 de maio de 2019 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisi-
ção/Inf_14052019_DEQV). 

12 Dado que a remessa dos últimos elementos, pelo MF, ocorreu através do ofício com a saída n.º S2020000009795 de 6 
de maio de 2020 e registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 da mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da Pasta do 
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2.2. METODOLOGIA E TÉCNICAS DE CONTROLO UTILIZADAS 

A execução da ação seguiu, com as adaptações consideradas adequadas à sua tipologia, as normas 

previstas no Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas (volume I)13 e no Ma-

nual de Auditoria e Princípios Fundamentais14, no que respeita às fases de relato e contraditório, e a 

metodologia traçada no Plano Global de auditoria15 tendo-se, no essencial, recorrido às seguintes 

técnicas: 

V Análise de todos os documentos que instruem o processo da mencionada Denúncia n.º 8/19-

PEQD, consubstanciados, em concreto, na documentação remetida pelo denunciante e pelo 

MF16, esta última na sequência de solicitação desta Secção Regional17 e, em especial, nas Infor-

mações n.os 38/19-DAT-UAT III de 9 de julho e 58/19-DAT-UAT III de 10 de dezembro, e respetivos 

anexos; 

V Solicitação ao MF de elementos, esclarecimentos e documentos, por escrito, que se afiguraram 

relevantes para o desenvolvimento da ação, para efeitos probatórios, relativos ao contrato em 

apreço, desde o respetivo procedimento de formação até à sua execução material e financeira18; 

V Recolha das normas relativas à organização, ao funcionamento e à atividade administrativa e 

financeira relevante do MF e dos estatutos e instrumentos gestionários da empresa local FMF, 

E.M., bem como consulta do conteúdo informativo das páginas eletrónicas na internet das enti-

dades envolvidas19; 

V Estudo, em especial, do RJAEL20, bem como de jurisprudência do TdC, nomeadamente os Acór-

dãos n.os 4/13-4.MAR-1ª S/SS e 5/13-4.MAR-1ª S/SS, referentes às relações contratuais estabele-

cidas entre as entidades públicas participantes e as respetivas empresas locais; 

                                                      
Processo (PP) e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020), na sequência da solicitação desta Sec-
ção Regional, a coberto do ofício com a saída n.º 1036/2020 de 14 de abril (vd. o CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofí-
cios_enviados/1_2_1_Sol_elementos). 

13 Aprovado pela Resolução n.º  2/99-2.º Secção de 28 de janeiro e aplicado à SRMTC pelo Despacho Regulamentar n.º 
1/01  JC/SRMTC de 15 de novembro. 

14 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção a 29 de setembro de 2016, adotado pela SRMTC através do Despacho Regula-
mentar n.º 1/17  JC/SRMTC de 22 de fevereiro.  

15 O plano da ação, as fases em que se decompõe, a calendarização e a constituição da equipa foram aprovados por 
despacho da Juíza Conselheira da SRMTC de 9 de abril de 2020, exarado na Informação n.º 26/2020-DAT-UAT I do dia 
anterior. 

16 Através do ofício n.º S2019000011359 de 23 de julho de 2019, com o registo de entrada na SRMTC n.º 1811/2019 da 
mesma data (vd. o CD_Auditoria/Proc_denúncia_8_2019_PEQD/Resp_S2019000011359_of_1811_2019). 

17 Através do ofício com o registo de saída da SRMTC n.º 2465/2019 de 9 de julho (vd. o CD_Auditoria/Proc_denún-
cia_8_2019_PEQD/Of_S_2465_09072019). 

18 Cf. o ofício com a saída da SRMTC n.º 1036/2020 de 14 de abril (vd. o CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofícios_envia-
dos/1_2_1_Sol_elementos), elaborado a coberto da citada Informação n.º 26/2020-DAT-UAT I, cuja resposta do MF 
ocorreu através do ofício com a saída n.º S2020000009795 de 6 de maio e registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 
da mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). Vd. 
ainda o ofício com o registo de saída da SRMTC n.º 2975/2021 de 1 de setembro, elaborado a coberto da Informação 
n.º 49/2021-DAT-UAT I de 30 de agosto, cuja resposta do MF ocorreu através do ofício com a saída n.º S2021000015893 
de 24 de setembro e registo de entrada na SRMTC n.º 2299/2021 de 27 de setembro (a fls. 133 a 181 do volume I da 
PP). 

19 A saber, https://www.cm-funchal.pt e https://www.frentemarfunchal.com. 
20 Aprovado pela Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, posteriormente alterada pelas Leis n.os 53/2014 de 25 de agosto, 

69/2015 de 16 de julho, 7-A/2016 de 30 de março, 42/2016 de 28 de dezembro, 114/2017 de 29 de dezembro e 71/2018 
de 31 de dezembro.  

https://www.cm-funchal.pt/
https://www.frentemarfunchal.com/
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V Levantamento de relatórios de auditorias, realizadas pelo TdC, incidentes sobre esta matéria e/ou 

sobre as entidades envolvidas, designadamente os Relatórios n.os 5/2019-FS/SRMTC de 8 de 

maio e 3/2019  Audit./1.ª Secção de 17 de setembro, e  

V Análise, de um ponto de vista jurídico e financeiro, de todos os factos relatados, em todos os 

documentos com eles relacionados, tendo por referência o contrato em análise e a sua execução 

material e financeira, a fim de aferir a sua fiabilidade e de verificar a respetiva regularidade e 

legalidade. 

Tendo em conta a complexidade associada à confirmação do grau de execução material do contrato 

e à obtenção de documentos para efeitos probatórios, o apuramento dos desvios da execução efeti-

vamente concretizada face ao que estava contratualmente determinado cingiu-se à análise da docu-

mentação remetida pelo MF21. 

2.3. ENTIDADES AUDITADAS E RESPONSÁVEIS 

Dada a natureza e os objetivos definidos, a ação envolveu o MF e a empresa FMF, E.M. que, durante 

o ano decorrido entre maio de 2019 e maio de 202022, foram geridos, no âmbito das matérias objeto 

de análise que lhes estavam atribuídas23, pelos seguintes responsáveis: 

 

QUADRO 1 - RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS 

TITULAR CARGO 
PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

COINCIDENTE COM O DA AUDITORIA 

Paulo Alexandre Nascimento Cafôfo 
Presidente da Câmara  

Municipal do Funchal (CMF) 
Até 31/05/201924 

Miguel Sérgio Camacho Silva Gouveia 
Vice-Presidente da CMF25 Até 31/05/2019 

Presidente da CMF26 De 01/06/2019 a 05/2020 

Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes Vereadora da CMF27 De 05/2019 a 05/2020 

                                                      
21 Nomeadamente, a enviada através dos ofícios n.os S2019000011359 de 23 de julho de 2019 (vd. o CD_Audito-

ria/Proc_denúncia_8_2019_PEQD/Resp_S2019000011359_of_1811_2019), e S2020000009795 de 6 de maio de 2020, 
com registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 da mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Audito-
ria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

22 Coincidente com o período que decorreu entre a data da citada Informação de abertura do procedimento de contrata-
ção do Departamento de Educação e Qualidade de Vida e a remessa dos últimos elementos, pelo MF, através do 
mencionado ofício com a saída n.º S2020000009795. 

23 Cujas competências, que importam neste âmbito destacar, se encontram detalhadas no Anexo II. 
24 Cf. decorre da Ata n.º 21/2019, da reunião da CMF, de 30 de maio, onde foi apresentada a renúncia ao respetivo 

mandato, com efeitos a partir de 1 de junho de 2019 (vd. o CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Atas). 
25 Com o pelouro das Finanças e da Contratação pública e tutela do Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial, 

conforme se verifica pelo Despacho, de 23 de outubro de 2017, do então Presidente da CMF, publicado em anexo ao 
Edital n.º 456/2017 da mesma data (vd. o CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Editais). 

26 Na decorrência da apresentação da renúncia ao mandato pelo então Presidente, foram, por deliberação da CMF, datada 
de 3 de junho de 2019, delegadas competências no novo Presidente, a qual foi publicada em anexo ao Edital n.º 
249/2019, da mesma data (vd. o CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Editais). 

 Foram mantidos sob a sua responsabilidade os pelouros das Finanças e da Contratação pública, assim como a tutela 
do Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial (cf. o n.º 6 do seu Despacho de distribuição de pelouros, de 4 de 
junho de 2019, publicitado em anexo ao Edital n.º 253/2019, e que consta do CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Edi-
tais). 

27 Até junho de 2019, deteve os pelouros da Habitação e Desenvolvimento Social, Educação, Associativismo e Envelheci-
mento Ativo, entre outros, cujas unidades orgânicas tuteladas abrangiam o Departamento de Educação e Qualidade 
de Vida, bem como as Divisões de Desenvolvimento Social e de Juventude, Desporto e Envelhecimento Ativo (vd. o 
dito Despacho de 23 de outubro de 2017, constante do CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Editais). 

 A partir de junho de 2019, manteve os pelouros do Desenvolvimento Social, Educação, Associativismo e Envelheci-
mento Ativo, entre outros, assim como a tutela do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, com exceção dos 



 

  

 

 
 

10 

TITULAR CARGO 
PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

COINCIDENTE COM O DA AUDITORIA 

José Nelson Rodrigues Abreu 
Administrador Único  

da FMF, E.M.28 
De 05/2019 a 05/2020 

2.4. CONDICIONANTES E GRAU DE COLABORAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

O trabalho decorreu dentro dos parâmetros da regularidade, realçando-se a disponibilidade demons-

trada pelo MF para interagir com este tribunal. 

2.5. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 

Para efeitos do exercício do contraditório e em observância do preceituado no art.º 13.º da LOPTC, 

procedeu-se à audição dos anteriores Presidentes da CMF, Paulo Alexandre Nascimento Cafôfo e 

Miguel Sérgio Camacho Silva Gouveia, da ex-Vereadora Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes 

e da Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida Iolanda Catarina Gomes Pestana 

do Vale Lucas29. 

Dentro do prazo concedido para o efeito30, apresentaram alegações Miguel Sérgio Camacho Silva 

Gouveia, Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes e Iolanda Catarina Gomes Pestana do Vale 

Lucas31, não tendo Paulo Alexandre Nascimento Cafôfo exercido o direito de pronúncia sobre o con-

teúdo do relato de auditoria. 

As alegações apresentadas nesta sede foram analisadas e tidas em consideração na elaboração do 

presente documento, nomeadamente através da sua transcrição parcial e inserção no ponto 3.4., 

em simultâneo com os comentários tidos por adequados por esta SRMTC. 

2.6. ENQUADRAMENTO LEGAL E ORGANIZACIONAL 

2.6.1. REGIME JURÍDICO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL LOCAL 

A atividade empresarial local é desenvolvida pelos municípios através de empresas locais32, con-

forme determina o art.º 2.º do RJAEL, sendo a sua constituição fundamentada no objetivo de melhor 

prossecução do interesse público e na 

face à especificidade técnica e material da atividade a desenvolver(vd. o n.º 1 do art.º 6.º), sendo 

                                                      
assuntos associados à Juventude e Desporto, conforme decorre do n.º 2 do Despacho de distribuição de pelouros de 
4 de junho de 2019 (vd. o CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Editais). 

28 Cf. resulta da Ata n.º 5, da reunião ordinária, de 1 de fevereiro de 2018, da CMF (vd. o CD_Auditoria/2_3_Rel_respon-
sáveis/Atas). 

29 Cf. os ofícios com os registos de saída n.os 47/2021 a 50/2021 de 08/01/2021 (a fls. 72 a 76 do volume I da PP e no 
CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofícios_enviados/1_2_2_Contraditório). 

30 Os responsáveis Miguel Sérgio Camacho Silva Gouveia, Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes e Iolanda Cata-
rina Gomes Pestana do Vale Lucas solicitaram a prorrogação do prazo para o exercício do contraditório, por mais 
quinze dias, conforme o pedido com o registo de entrada na SRMTC n.º 157/2021 de 20 de janeiro (a fls. 77 e 78 do 
volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_4_Respostas_Contraditório), cujo deferimento por parte do Juiz Con-
selheiro desta Secção Regional, em substituição, foi comunicado aos peticionários por via dos ofícios com o registo de 
saída da SRMTC n.os 252/2021 a 254/2021 de 22 de janeiro (respetivamente a fls. 80 a 83 do volume I da PP e no 
CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofícios_enviados/1_2_2_Contraditório). 

31 Cf. os ofícios com os registos de entrada n.os 378/2021 a 380/2021 de 25 de fevereiro (a fls. 84 a 132 do volume I da 
PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_4_Respostas_Contraditório). 

32 E também através dos serviços municipalizados ou intermunicipalizados. 
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que as atividades a cargo das empresas locais não podem ser prosseguidas pelas entidades públicas 

participantes na pendência da respetiva externalização e na sua exata medida, nos termos do n.º 2. 

As empresas locais33 são sociedades constituídas nos termos da lei comercial, sendo consequente-

mente pessoas coletivas de direito privado34 nas quais a entidade pública participante, que correla-

tivamente lhes atribui a sua natureza municipal35, exerce, de forma direta ou indireta, uma influência 

dominante36. 

De um ponto de vista financeiro, a sua gestão deve ser 37, de 

modo a assegurar a viabilidade económica e o equilíbrio financeiro38 da empresa, conforme decorre 

do princípio estabelecido no art.º 31.º do RJAEL, impondo-se ainda, no âmbito dos fluxos financeiros 

estabelecidos com a entidade pública participante, o princípio da transparência39, de forma a não 

comprometer a eficácia dos critérios de avaliação da referida sustentabilidade financeira enunciados 

no n.º 1 do art.º 62.º40 do RJAEL, os quais determinam que esta se encontra gravemente afetada se, 

nos últimos três anos: 

V As vendas e as prestações de serviços realizados não cobrirem, pelo menos, 50% dos gastos 

totais dos respetivos exercícios [cf. a al. a)]; 

V O peso contributivo dos subsídios à exploração atribuídos for superior a 50 % das suas receitas 

[vd. a al. b)]; 

V O valor do resultado operacional subtraído ao mesmo o valor correspondente às amortizações 

e às depreciações for negativo [cf. a al. c)], e 

V O resultado líquido for negativo [vd. a al. d)]. 

Impõe a norma em causa a obrigatoriedade de dissolução das empresas locais que, por incorrerem 

nas situações previstas nas citadas als. a) a d), se mostrem económica e financeiramente inviáveis, 

devendo apenas ser mantidas as que se mostrem sustentáveis dado que 
41. 

                                                      
33 Conforme decorre do n.º 4 do art.º 20.º, na sua versão inicial (e do n.º 5 do mesmo artigo, com a redação dada pela 

Lei n.º 71/2018, com início de vigência a 1 de janeiro de 2019), não podem ser constituídas empresas locais cujo objeto 
social não se insira nas atribuições do respetivo município, esas locais para 

(vd. 
o n.º 1 do art.º 20.º na sua versão original e o n.º 2 da atual). 

34 As quais se regem, de acordo com a ordem sequencial estabelecida no art.º 21.º, pelo disposto no RJAEL, na lei comer-
cial, nos respetivos estatutos, e, apenas subsidiariamente, pelo Regime do Setor Empresarial do Estado, sem prejuízo 
das normas imperativas neste previstas. 

35 Conforme emerge do n.º 4 do art.º 19.º. 
36 Em razão da verificação da detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto, do direito de designar ou destituir 

a maioria dos membros do órgão de gestão, de administração ou de fiscalização, ou de qualquer outra forma de con-
trolo de gestão, tal como resulta das als. a) a c) do n.º 1 e do n.º 4 do art.º 19.º. 

37 A coberto do n.º 1 do art.º 20.º. 
38 Em respeito pelo n.º 3 do art.º 32.º, com a redação dada pela Lei n.º 71/2018. Em obediência ao n.º 1 do art.º 40.º, as 

empresas locais devem apresentar resultados anuais equilibrados. 
39 Determina, deste modo, o n.º 2 do art.º 34.º, que a sua contabilidade deve ser organizada de modo a permitir a identi-

ficação de quaisquer fluxos financeiros com as entidades públicas participantes, garantindo o cumprimento das exi-
gências nacionais e comunitárias em matéria de concorrência e de auxílios públicos. 

40 Que já sofreu várias alterações, sendo a sua última versão a resultante da efetuada pela Lei n.º 71/2018. 
41 Entendimento similar se colhe da jurisprudência da 1.ª Secção do TdC produzida sobre a matéria, em particular, 

quando se manifesta sobre a ratio legis subjacente ao citado art.º 62.º e a outras disposições legais do mesmo regime, 
como se alcança do teor dos Acórdãos do Plenário daquela Secção n.os 11/2014 de 1 de julho, e 19/2015 de 17 de 
dezembro, e dos Acórdãos de 1.ª instância n.os 41/2014 de 16 de dezembro (Processo de visto n.º 1876/2014), e 2/2015 



 

  

 

 
 

12 

Paralelamente, também com esse objetivo regulam-se no RJAEL as figuras que, sob a forma de nu-

merus clausus, podem ser utilizadas no relacionamento financeiro entre os municípios e as suas 
empresas locais, as quais, resumidamente, se cingem à concessão de subsídios à exploração pelas 

entidades públicas participantes42 ao abrigo de contratos-programa43, que, por essa via, confluem 

para a não ocorrência de desequilíbrios financeiros nos resultados anuais das empresas locais que, 

a se verificarem, obrigam à realização de transferências financeiras a cargo dos sócios com vista ao 

seu reequilíbrio44.  

A essas figuras acresce a possibilidade de contratação de locações, de aquisição de bens móveis e 

de serviços ou de empreitadas de obras públicas pelos municípios, o que 

45, nem integrar os aludidos contratos-programa46, nem configu-

rar um subsídio à exploração47. 

2.6.2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL RELEVANTE DO MUNICÍPIO DO FUNCHAL 

A estrutura nuclear do MF48, através da qual se definiu o respetivo modelo organizacional, encontra-

se dividida, desde 201949, em doze50 unidades nucleares ou departamentos municipais de entre os 

quais relevam, atento o objeto em análise, o Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial, o 

Departamento de Educação e Qualidade de Vida e o Departamento Jurídico e de Fiscalização, cuja 

missão51 consiste, respetivamente, em supervisionar, gerir e planear: 

ü  as áreas financeiras, em todas as suas vertentes, gerir e otimizar os recursos financeiros e 

patrimoniais, gerir os processos de contratação pública 52; 

ü  as áreas de educação, ação e desenvolvimento social, desportiva e de juventude em todas 

as suas vertentes, e gerir e otimizar os recursos e os equipamentos municipais afetos àquelas 

                                                      
de 23 de janeiro (Processos de visto n.os 1028/2014 a 1039/2014), entre muitos outros (vd. o CD_Auditoria/2_6_Enq_le-
gal_organizacional/2_6_1_RJAEL). 

42 Nos termos do n.º 4 do art.º 32.º. 
43 Cf. os art.os 47.º e 50.º. 
44 De acordo com os n.os 2 e 3 do art.º 40.º. 
45 Vd. o n.º 2 do art.º 36.º. 
46 Cf. o n.º 6 do art.º 47.º. 
47 Nos termos dos n.os 3 e 4 do art.º 36.º. 
48 Bem como o modelo de organização dos serviços municipais e o respetivo organograma, foram aprovados, em reu-

nião, da Assembleia Municipal (AM), de 19 de dezembro de 2014 (sob proposta da CMF, aprovada por deliberação de 
11 de dezembro de 2014), e publicada no DR, série II, n.º 28, de 10 de fevereiro de 2015, através do Despacho n.º 
1400/2015 de 26 de janeiro de 2015, do então Presidente da CMF (vd. o CD_Auditoria/2_6_Enq_legal_organizacio-
nal/2_6_2_Estrutura_organizacional).  
Posteriormente, foi alterada, por duas vezes, a primeira, através de deliberação da AM, reunida a 21 de setembro de 
2018 (sob proposta da CMF, aprovada por deliberação de 13 de setembro) e publicada no DR, série II, n.º 220, de 15 
de novembro de 2018, através do Despacho n.º 10605/2018, do então Presidente da Câmara, de 31 de outubro de 2018, 
e, a segunda, através de deliberação aprovada na sessão de 6 de março de 2019, mediante proposta da CMF, datada 
de 7 de fevereiro e publicada no DR, série II, n.º 69, de 8 de abril de 2019, através do Despacho n.º 3931/2019 de 26 de 
março (vd. o CD_Auditoria/2_6_Enq_legal_organizacional/2_6_2_Estrutura_organizacional). 

49 Após a alteração, antes mencionada, à dita estrutura orgânica nuclear. 
50 Conforme deliberado pela AM, na sessão de 6 de março de 2019, tornada pública através do citado Despacho n.º 3931, 

de entre as quais constam, no ponto II, o Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial (vd. o n.º 2), o Departa-
mento de Educação e Qualidade de Vida (n.º 7) e o Departamento Jurídico e de Fiscalização (cf. o n.º 9). 

51 Nos termos do n.º 4 do citado Despacho n.º 1400/2015 do então Presidente da Câmara, que procedeu à sua publicita-
ção. 

52 Vd. o n.º 4. 2. 
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áreas, tendo em vista a melhoria das condições de coesão social e de qualidade de vida das 

populações do concelho do Funchal53 e  

ü área jurídica, regulamentar e de fiscalização, em todas as suas vertentes, zelar pela apli-

cação e cumprimento de todos os normativos legais aplicáveis ao Município e aos respetivos 

serviços, e promover a fiscalização e a aplicação dos regulamentos e posturas municipais54. 

No modelo de organização dos serviços municipais da CMF, aprovado em anexo à citada estrutura, 

estabeleceram-se55 as atribuições e as competências comuns56 a todas as unidades orgânicas nucle-

ares previstas a exercer pelo titular do cargo de Diretor de Departamento ou equiparado57, de cujo 

elenco relevam as seguintes: 

ü Assegurar o normal desenvolvimento da tramitação dos processos, zelando pelo cumprimento 

dos prazos, da legislação, dos regulamentos aplicáveis e dos procedimentos legalmente insti-

tuídos58, supervisionando a sua preparação, a fim de serem emitidos os pareceres técnicos ne-

cessários59, e  

ü Submeter a despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com competência 

delegada, devidamente instruídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução 

em matérias compreendidas na respetiva unidade orgânica, com propostas de despachos devi-

damente fundamentados60, e garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 

prestação dos serviços na sua dependência61. 

2.6.3. ESTATUTOS DA FRENTE MARFUNCHAL, E.M. 

A) ESTATUTOS 

Através do n.º 1 do art.º 1.º dos Estatutos da empresa local62 estabeleceu-se que a FMF, E.M. goza 

de personalidade e de capacidade jurídicas, bem como de autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial, compreendendo o seu objeto social, delimitado pelos n.os 1 e 3 do art.º 4.º, 

tão, administração e conservação dos Complexos Balneares, Praias, Jardins, e Passeio Público Ma-
63 e ainda 

podendo a entidade pública participante, sempre que se 

afigure necessário para a prossecução dos fins a que se destina a empresa, 
64. 

No âmbito dos poderes de tutela compete à entidade pública participante, 

, assegurar 

                                                      
53 Cf. o n.º 4. 7. 
54 Vd. o n.º 4. 9. 
55 No ponto III. 
56 E as específicas dos departamentos em análise, que constam do Anexo III ao presente documento. 
57 E pelas restantes chefias dirigentes intermédias. 
58 Cf. a al. p). 
59 Vd. a al. bb). 
60 Cf. a al. f). 
61 Vd. a al. o). 
62 Publicados no respetivo site. 
63 Compreendendo esta atividade a construção, ampliação, reparação, renovação e manutenção das instalações e equi-

pamentos balneares, desde que tal seja expressamente autorizado pela tutela, nos termos do n.º 2. 
64 Cf. o n.º 2 do art.º 6.º. 
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púb 65de entre as quais se destacam, no art.º 

5.º, as de: 

ü 

 [vd. a al. a)], e de  

ü 

cobrança de ingressos, tarifas, taxas, rendas ou outras de semelhante natureza, procedendo às 

[vd. a al. e)]. 

De entre o leque de competências atribuídas à Assembleia Geral66, 

designado pela CMF67, elencadas no n.º 2 do art.º 8.º, so-

bressaem, neste âmbito68, as de: 

ü Homologar os preços ou tarifas a praticar, e  

ü Assegurar a boa gestão dos fundos públicos e a evolução institucional económico-financeira da 

empresa. 

Decorre ainda do n.º 3 do art.º 15.º que a CMF transferirá 

necessários e/ou convenientes p , constituindo receitas 

da empresa local não só as geradas na prossecução da sua atividade, como as que lhe forem atribu-

ídas por transferência do orçamento da CMF, podendo ainda o MF celebrar contratos-programa69 

caso 

lei, devidamente fundamentados, e por isso necessite de realizar investimentos de rendibilidade não 
70. 

B) INDICADORES DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

Com base na informação financeira constante dos documentos de prestação de contas da FMF 

E.M.71, procedeu-se à verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade financeira defi-

nidos no RJAEL, tendo-se obtido os seguintes resultados: 

  

                                                      
65 Vide o n.º 1 do art.º 6.º. 
66 Integram a respetiva estrutura orgânica, para além da Assembleia geral, o Administrador Único [ao qual compete, 

nomeadamente, de acordo com a al. a) do n.º 1 do art.º 13.º, assegurar 
e o desenvolvimento das ati ] e o Fiscal Único, nos termos das als. a) a c) do n.º 1 do art.º 7.º, 
obedecendo a sua natureza e as respetivas competências ao previsto na lei comercial, de acordo com o n.º 5, sem 
prejuízo do disposto no RJAEL. 

67 Vd. o n.º 2 do art.º 7.º e o n.º 1 do art.º 8.º. 
68 Cf. se verifica pelas als. f) e i) do n.º 2, respetivamente. 
69 Nos termos do art.º 21.º. 
70 Cf. decorre das als. a) e b) do n.º 1 do art.º 16.º, bem como do seu n.º 2, respetivamente. 
71 E no Processo de fiscalização prévia n.º 12/2020 (vd. o CD_Auditoria/2_6_Enq_legal_organizacional/2_6_3_Estatu-

tos_FMF/B)-Indicadores). 
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QUADRO 2  INDICADORES DE SUSTENTABILIDADE DA FMF, E.M. 

INDICADORES (ART.º 62º, N.º 1) V. REFERÊNCIA 2017 2018 2019 

1. Vendas e prestações de serviços  2 526 125,16 2 215 607,61 2 213 217,35 

2. Gastos totais  3 174 930,82 2 700 307,86 3 100 251,01 

a) Cobertura dos gastos totais (1./2.) >50% 79,6% 82,1% 71,4% 

3. Subsídios à exploração  311 865,95 4 834,62 1 815,49 

4. Receitas totais  2 532 694,03 2 697 338,86 2 222 441,04 

b) Peso contributivo dos subsídios exploração (3./4.) <50% 12,3% 0,2% 0,1% 

5. Resultado operacional  -305 664,48 22 078,53 -859 811,21 

6. Amortizações e depreciações  -67 455,60 -50 026,95 -47 034,49 

c) RO subtraído das amortizações e depreciações (5. - 
6.) 

>0 -238 208,88 72 105,48 -812 776,72 

d) Resultado líquido >0 -336 159,90 1 865,62 -875 994,48 

Fonte: Relatórios e contas de 2017, de 2018 e de 2019 e Processo de fiscalização prévia n.º 12/2020. 

 

No período em apreço, os níveis de faturação asseguraram a cobertura de mais de 50% dos gastos 

incorridos pela FMF, E.M., constatando-se, de igual modo, que os subsídios à exploração tiveram 

um peso residual no total das receitas.  

Por outro lado, observou-se que, nos anos de 2017 e de 2019, os resultados operacionais (subtraídos 

das amortizações e depreciações) e os resultados líquidos foram negativos, incumprindo-se, dessa 

forma, o disposto no n.º 1 do art.º 40.º do RJAEL, que preconiza que  locais devem 

. Esta situação levou a que o MF tivesse de efetuar trans-

ferências financeiras para a cobertura dos prejuízos, nos montantes de 330,37 mil euros72 e de 875,99 

mil euros73, conforme determina o n.º 2 do art.º 40.º, de forma a repor o equilíbrio dos resultados. 

 

                                                      
72 Aprovada, a 30 de maio de 2018, em reunião da CMF (cf. a Ata n.º 21/2018 constante do CD_Auditoria/2_6_Enq_le-

gal_organizacional/2_6_3_Estatutos_FMF/B)-Indicadores). 
73 Aprovada na reunião da CMF de 30 de janeiro de 2020 (vd. a Ata n.º 4/2020 constante do CD_Auditoria/2_6_Enq_le-

gal_organizacional/2_6_3_Estatutos_FMF/B)-Indicadores). 
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3. RESULTADOS DA ANÁLISE 

A presente auditoria teve por objetivo a verificação e a análise da regularidade e da legalidade do 

contrato de aquisição, pelo MF, de cartões de acesso aos complexos balneares geridos pela empresa 

local FMF, E.M., desde a formação do contrato até à respetiva execução material e financeira. 

Tomando por referência os factos coligidos74 pela equipa de auditoria75 e o quadro legal que disci-

plina esta matéria, procedeu-se ao exame, de um ponto de vista jurídico e financeiro, da factualidade 

indiciadora de eventuais responsabilidades financeiras nos termos dos art.os 59.º e 65.º da LOPTC. 

3.1. O CONTRATO DA AQUISIÇÃO DE CARTÕES DE ACESSO AOS COMPLEXOS BALNEARES 

Traçado em termos gerais o enquadramento legal e organizacional pertinente, debrucemo-nos sobre 

a questão que conduziu à realização desta auditoria. 

3.1.1. A FORMAÇÃO DO CONTRATO  

Do exame formulado aos elementos instrutórios extraídos do processo da Denúncia n.º 8/2019-

PEQD76 e de outros entretanto recolhidos no decurso da auditoria77, sobressai a matéria de facto a 

seguir descrita, relativa ao procedimento de formação contratual, a qual revela que a tramitação 

adotada foi célere a fim de obter uma rápida autorização para a celebração do correspondente con-

trato. 

Assim, data de 14 de maio de 2019 a Informação do Departamento de Educação e Qualidade de 

Vida78 que deu início ao procedimento pré-contratual, elaborada pela respetiva Diretora, sobre a qual 

recaiu: o despacho de concordância com  a aquisição da totalidade dos cartões para entrada 

 do 

dia 20 seguinte da Vereadora com a tutela daquela unidade orgânica nuclear e com os respetivos 

pelouros; e o posterior despacho de autorização da despesa, de 22 do mesmo mês, do então Vice-

Presidente da CMF79. 

Foi proposto, nesse documento,  que o Município do Funchal como política social  adquirisse 

entradas, a definir anualmente o seu número, nos complexos balneares  a serem distribuídos 

, 

a gerir espaços de acesso ao mar para o público em geral, tendo o mercado balizado em termos de 

                                                      
74 Relativos ao período compreendido entre maio de 2019 e maio de 2020. 
75 Através dos já mencionados ofícios com os registos de saída da SRMTC n.os 2465/2019 (elaborado a coberto da Infor-

mação n.º 38/19-DAT-UAT III) e 1036/2020 (remetido ao abrigo da Informação n.º 26/2020-DAT-UAT I). 
76 Após uma análise preliminar efetuada na citada Informação n.º 38/19-DAT-UAT III, em que se concluiu pela manifesta 

insuficiência dos elementos de prova anexados pelo denunciante, foi proposto solicitar, ao MF, elementos adicionais, 
tendo a análise dos documentos remetidos, através do ofício n.º S2019000011359 (vd. o CD_Auditoria/Proc_denún-
cia_8_2019_PEQD/Resp_S2019000011359_of_1811_2019), sido efetuada na Informação n.º 58/2019DAT-UAT III. 

77 Procedeu-se igualmente ao exame da documentação remetida pelo MF, através do dito ofício n.º S2020000009795, 
com o registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 de 6 de maio (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Audito-
ria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

78 Com a referência n.º 12019000011405 (vd. o Anexo VII - Informação do Departamento de Educação e Qualidade de 
Vida de 14 de maio de 2019 e o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição/Inf_ 14052019_DEQV). 

79 A entidade referiu (vd. o ofício n.º S2020000009795) que não houve deliberação do executivo camarário em virtude de 
a competência para a autorização da despesa pertencer, à data, ao Vice-Presidente do MF, por delegação de compe-

tências, até ao valor de 748 
ria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição). 
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preço 80. Foi ainda alegado pelo MF81 que a única entidade que pode prestar este tipo de serviço 

é a empresa Frente Mar Funchal (FMF), garantindo capacidade de resposta ao número de entradas 

solicitadas . 

Sequencialmente, na citada Informação inicial, foi submetida a autorização para a aquisição de  

1 600 cartões de acesso (com 50 entradas cada, perfazendo 80 000 acessos) destinados aos ATL das 

juntas de freguesia do concelho ou município do Funchal aderentes ao projeto, à SHF, E.M., à Lu-

doteca da CMF, aos ginásios municipais e ao Centro Comunitário do Funchal, conforme consta do 

quadro seguinte: 

QUADRO 3  DISTRIBUIÇÃO PREVISTA DOS CARTÕES 
(EM EUROS) 

ENTIDADES N.º DE CARTÕES N.º DE ENTRADAS CUSTO (C/IVA) 

ATL das juntas de freguesia 400 20 000 73 000,00  

SocioHabitaFunchal, E.M. 150 7 500 27 375,00 

Ludoteca da CMF 50 2 500 9 125,00 

Ginásios municipais 750 37 500 136 875,00 

Centro Comunitário do Funchal 250 12 500 45 625,00 

Total 1 600 80 000 292 000,00 

 

Quanto ao número de cartões adquiridos, foi sustentado que 

consideração o número de utentes dos Ginásios Municipais e do Centro Comunitário do Funchal 

que iriam dar uso ao cartão, bem como o número de crianças que frequentam o ATL da Ludoteca. 

-se a consti-

tuição de grupos até 40 crianças, incluídos os monitores que as acompanham. O número das crian-

ças e jovens dos Centro comunitários geridos pela SocioHabitaFunchal  Empresa Municipal de 

Habitação, E.M., foi efetuado, tendo em conta o número de crianças/jovens que frequentam os ATLs 
82. 

A contratação proposta implicava, pois, a aquisição das 80 000 entradas, pelo preço unitário de 

as tarifas das entradas individuais sem cartão associado nos 

, valores que não obrigavam à aquisição de cartão de associado aos 

pacotes de entradas, tudo com um custo total de 292 . 

                                                      
80 E enfatizado que o 

e as condições de . 
81 Em resposta à solicitação da SRMTC (vd. a questão 2.2.), a coberto do ofício com a saída n.º S2020000009795, e registo 

de entrada na SRMTC n.º 953/2020 de 6 de maio (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Pro-
cesso/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

82 requisitos legais para o funcionamento dos ATLs, nomeadamente quanto ao pessoal técnico 
 

(cf. o ponto 2.3.). 
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Sucede que, de acordo com a 83, destinada a todos os utilizadores dos 

diferentes complexos balneares geridos pela empresa FMF, E.M., eram praticadas dois tipos de ta-

rifas, variáveis consoante a idade e a situação profissional do adquirente, nomeadamente desempre-

gado ou reformado, bem como de acordo com a época do ano.  

A saber, existiam tarifas: 

Á aplicadas às entradas individuais (cujo valor variava consoante o complexo balnear) e  

Á cobradas pelos pacotes de entradas (que envolviam a aquisição de 5, 15, 30 ou 70 acessos), 

os quais, ao contrário das primeiras, obrigavam à aquisição de cartão, com o valor fixo de 

 

Existia, por fim, uma entrada destinada a  (com um custo fixo e uniforme, em todos 

 

Perante este quadro, o montante do preço fixado para a aquisição de cada cartão deveria ter tido em 

consideração as tarifas praticadas pela empresa FMF, E.M., nomeadamente as aplicadas às institui-

, é coincidente com o dos utentes beneficiários dos 

cartões objeto da contratação em análise, e/ou o preço médio que resulta da agregação dos nove 

tipos de pacotes de entradas disponibilizados pela empresa local 84), adicionado ao valor do 

 

O que se constatou, contudo, foi que o preço proposto para as entradas de todos os utentes das 

 

A propósito da fixação do preço de cada cartão foi aditada a informação85 de que 

definido na tabela de tarifas de 2019 aplica-se a um conjunto de pacotes que são adquiridos por 

. 

gresso individual mais baixo é de 2,10 euros, e que os cartões poderiam ser utilizados em qualquer 

. 

que poderiam ser utilizados em todos os complexos geridos pela FMF, desta forma considerou-se o 

critério do preço médio por ingresso e, os cartões que constam do tarifário da FMF têm uma validade 

de um ano, findo o qual, o cliente necessita de efetuar novo carregamento para ativar as entradas do 

ano anterior. Os cartões solicitados pelo MF não têm prazo de validade e as entradas podem usu-

. 

Foi, portanto, o argumento, que se entende ser insuficiente em face da matéria de facto (ou seja, do 

enquadramento dos destinatários na tarifa existente), de que o MF pretendeu adquirir bilhetes em 

                                                      
83 Cf. o Anexo V - Tabela de tarifas para 2019 da FMF, E.M. 
84 

  
85 Através do ofício com a saída, do MF, n.º S2020000009795 de 6 de maio, ponto 2.2., e registo de entrada na SRMTC 

n.º 953/2020 da mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_ 
CMF_06052020). 
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condições que não encontravam reflexo nas tarifas tabeladas pela empresa local FMF, E.M. que es-

teve na base da fixação do preço acordado. 

Este circunstancialismo permite formular duas questões: 

§ As condições de compra apresentadas pelo MF eram de tal forma irrefutáveis que não permi-

tiam a aquisição de entradas nos moldes já existentes ou praticados e, por essa via, uma re-

dução do preço contratual e, assim, da despesa pública? 

§ Ou a definição de tais condições visou, na verdade, o financiamento (indevido) da FMF, E.M.? 

A 15 de maio de 2019 o Departamento Jurídico e de Fiscalização da CMF, na Informação interna n.º 

578/201986, esclareceu87, no que se referia à possibilidade de outorga do contrato em apreço, que 

- «

gado com o artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos» , à qual foram anexados os Acórdãos do 

TdC n.os 4/13 4.MAR-1.ª S/SS e 5/134.MAR-1.ª S/SS88, que versam sobre a matéria em ques-

. 

No mesmo dia em que foi autorizada a despesa inerente ao contrato a celebrar, ou seja, a 22 de 

maio de 2019, o ex-Administrador Único da empresa FMF, E.M., 

cimento da pretensão de «Aquisição de »  pelo MF, apresentou uma proposta 

de preço em tudo idêntica à formalizada pelo Departamento de Educação e Qualidade de Vida89. 

Questionado sobre a fundamentação subjacente à citada aquisição, o MF alegou90 que: 

1  constituem atribuições do Município, entre outras, a educação, os tempos livres e des-

porto, a saúde e a ação social. Tendo em conta que a prossecução de políticas de desen-

volvimento social, cultural, educativo, recreativo, entre outras, constituem um património 

inestimável na promoção do bem-estar e da qualidade de vida das populações, esta aquisição 

enquadra-se no c 91; 

4  Neste sentido, o Município do Funchal criou condições para que os mais velhos e os mais 

novos, utentes dos equipamentos sociais do município (ginásios, centros comunitários e Lu-

doteca) e frequentadores dos ATLs dos centros comunitários, inseridos em bairros sociais, 

geridos pela SocioHabitaFunchal  Empresa Municipal de Habitação, E.M., bem como os 

                                                      
86 Cf. o Anexo VIII  Informação do Departamento Jurídico e de Fiscalização de 15 de maio de 2019. 
87 Após referir que a adjudicatária é - , tendo a 

CMF,  definido 
a atribuição dos meios financeiros à prossecução do seu objeto  (cf. o n.º 6). 

Em anexo, o extrato da dita ata revela também que - 
administração e conservação dos Complexos Balneares, Praias, Jardins e Passeio Público Marítimo do Município do 
Func -

. 
88 Pronunciados nos processos n.os 1888 e 1889/2012, respetivamente, transitados em julgado a 25 de março de 2013 

(vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição). 
89 Na sua Informação interna de 14 de maio de 2019 (vd. o Anexo VII - Informação do Departamento de Educação e 

Qualidade de Vida, de 14 de maio de 2019 e o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisi-
ção/Inf_14052019_DEQV). 

90 Cf. o ponto 2.4. do ofício do MF n.º S2020000009795, com registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 de 6 de maio (a 
fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

91  . 
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utentes que frequentam atividades nas Juntas de Freguesia do Concelho, usufruam do acesso 

ao mar, em boas condições de segurança 92. 

Em conclusão, dos documentos instrutórios analisados, que suportaram a adjudicação dos bens e 

a autorização da realização da respetiva despesa, não consta qualquer menção aos parâmetros de 

economia, eficiência e eficácia resultantes da assunção de tais compromissos, em divergência com 

o princípio da utilização racional das dotações aprovadas previsto no ponto 2.3, n.º 2, das conside-

rações técnicas do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL)93, que prescreve 

que assunção dos custos e das despesas deve ser justificada quanto à sua economia, eficiência e 

; e a coberto dos quais poderia ter sido feita uma análise ao custo/benefício da presente 

aquisição face a uma contratação com respeito pelas tarifas já praticadas pela FMF, E.M.. 

Note-se que aqueles critérios, na gestão de dotações orçamentais, adquirem maior projeção na Lei 

de Enquadramento Orçamental94, que estabelece, no seu art.º 18.º, sob a epígrafe conomia, efi-

, que  assunção de compromissos e a realização de despesa pelos serviços e 

pelas entidades pertencentes aos subsetores que constituem o setor das administrações públicas 

(n.º 1), que consiste na tilização 

, na 

, e na  atingir o resultado que se pretende 

 [vide o n.º 2 als. a), b) e )]. 

Princípio que é aplicável ao subsetor local nos termos dos art.ºs 1.º al. a) e 2.º n.º 1 da Lei de Enqua-

dramento Orçamental95 e do art.º 3.º n.º 1 da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, que contém o Regime 

Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI)96.  

3.1.2. QUESTÃO LEGAL PRÉVIA 

Com o objetivo de introduzir rigor financeiro e racionalidade económica no Setor Empresarial Local, 

o n.º 1 do art.º 20.º e o n.º 1 do art.º 40.º97 do RJAEL vieram impor que as empresas locais sejam 

                                                      
92  municipais foi incluída neste programa, que ajuda 

, bem como se justifica  
em a escalões sociais mais 

vulneráveis e que só com ajuda social conseguem frequentar com regularidade ambientes de qualidade superior que 
possuem boas e seguras acessibilidades ao mar, piscinas, que ajudam a potenciar um desenvolvimento físico e emo-
cional  

93 Aprovado pelo DL n.º 54-A/99 de 22 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99 de 14 de setembro, pelos DL n.os 315/2000 
de 2 de dezembro, 84-A/2002 de 5 de abril e pela Lei n.º 60-A/2005 de 30 de dezembro. 

94 Aprovada pela Lei n.º 151/2015 de 11 de setembro, alterada pelas Lei n.os 2/2018 de 29 de janeiro, 37/2018 de 7 de 
agosto e 41/2020 de 18 de agosto. 

95 Com efeito, esta Lei, quando estabelece, com respeito pelo citado art.º 1.º al. a), os princípios e as regras orçamentais 
aplicáveis ao setor das administrações públicas, abrange, por força do art.º 2.º n.º 1, todos os serviços e entidades dos 
subsetores da administração local que não tenham natureza e forma de empresa, de fundação ou de associação públi-
cas [sem prejuízo do princípio da independência orçamental, e feitas as devidas adaptações, cabendo às respetivas leis 
de financiamento concretizar os termos dessa aplicação (n.º 2)]. 

96 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 46-B/2013 de 1 de novembro, e alterada pelas Leis n.os 82-D/2014 de 31 
de dezembro, 69/2015 de 16 de julho, 132/2015 de 4 de setembro, 7-A/2016 de 30 de março, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 10/2016 de 25 de maio, pelas Leis n.os 42/2016 de 28 de dezembro, 114/2017 de 29 de dezembro, 
51/2018 de 16 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 35-A/2018 de 12 de outubro, e pelas Leis n.os 
71/2018 de 31 de dezembro, 2/2020 de 31 de março e 66/2020 de 4 de novembro.  

97 O n.º 1 do art.º 62.º, com a redação da Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro, estabeleceu também a obrigatoriedade de 
dissolução das empresas locais quando, nos últimos três anos, as vendas e as prestações de serviços realizados não 
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 e apresentem resultados anuais equilibrados, (i) ficando a sua 

criação condicionada à prévia demonstração da respetiva viabilidade económico-financeira e racio-

nalidade económica98 e (ii)  estando vedada a sua constituição quando destinadas a atividades de 

natureza exclusivamente administrativa ou com intuito meramente mercantil99. 

Com o fito de controlar os fluxos financeiros mantidos entre os municípios e as suas empresas 

locais, 100 proibiu-se a atribuição de qualquer forma de subsídios ao investimento pelas entidades 

públicas participantes101, sendo somente admitida102 a atribuição de subsídios à exploração medi-

ante a celebração de contratos-programa, cuja exigibilidade e conteúdo se encontram previstos nos 

art.os 47.º e 50.º, contratos-programa que devem estabelecer as transferências financeiras necessá-

rias  ou de 

local e , consideradas como contrapartidas dessas obrigações103. 

Precise-se que a celebração de contratos-programa é, no caso das empresas locais de gestão de 

serviços de interesse geral, condição prévia necessária para a concessão dos correspondentes sub-

sídios à exploração104 e, no das empresas locais de promoção do desenvolvimento local e regional, 

serve para definir a missão e o conteúdo das inerentes responsabilidades, neles se especificando o 

montante dos subsídios a receber, de acordo com o disposto nos n.os 2 a 7 do art.º 47.º aplicáveis 

ex vi n.º 2 do art.º 50.ºdo RJAEL. 

Este entendimento ficou assente no Acórdão n.º 2/2017-31.JAN-1.ªS/SS deste TdC105, onde se defen-

deu que 

conseguir a viabilidade e sustentabilidade económico-

sintetiza-

tidades participantes e as participadas, define um quadro normativo exigente e um numerus clausus 

. 

Em suma, e trazendo também à colação o Acórdão n.º 33/2014, 23.SET-1.ªS/SS deste TdC106, o RJAEL 

estabeleceu 

municípios e as suas emp , a saber:  

ü Concessão de subsídios à exploração ao abrigo de contratos-programa, com respeito pelo or-

denado no n.º 4 do art.º 32.º e nos art.os 47.º e 50.º; 

ü Remuneração mercantil por força de contratos de aquisição de bens ou serviços, entre outros, 

acolhida no art.º 36.º n.º 2 e  

                                                      
cobrirem, pelo menos, 50% dos gastos totais dos respetivos exercícios, o peso contributivo dos SE for superior a 50% 
das suas receitas ou o resultado líquido for negativo [cf. as als. a), b) e d), respetivamente (vd. ainda a al. c)]. 

98 Cf. o art.o 31.º e os n.os 1 a 3 do art.º 32.º. 
99 Nesse sentido, vide o n.º 2 do art.º 20.º. 
100 Vd. o n.º 2 do art.º 34.º do RJAEL. 
101 No n.º 1 do art.º 36.º do RJAEL. 
102 Pelo n.º 4 do art.º 32.º, com a redação dada pela Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro. 
103 Em especial, vd. os n.os 2 e 4 do art.º 47.º e o n.º 2 do art.º 50.º do RJAEL. Vide, ainda, o ponto 2.6.3. do presente 

documento. 
104 Vd. o n.º 1 do art.º 47.º do RJAEL. 
105 Vd. o CD_Auditoria//3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição. 
106 Idem. 
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ü Transferências financeiras exclusivamente para equilíbrio de eventuais resultados negativos de 

exercício, permitidas pelos n.os 2 e 3 do art.º 40.º. 

Nesta última situação, apesar de o n.º 1 do art.º 40.º do RJAEL impor às empresas locais o dever de 

apresentar resultados anuais equilibrados, definem-se nos n.os 2 a 8  as obrigações financeiras e os 

timings para que os municípios procedam ao reequilíbrio de contas das suas empresas. 

Noutra vertente, o n.º 2 do art.º 36.º permite que os municípios procedam à remuneração mercantil, 

no caso de serem adjudicadas, às empresas locais, aquisições de bens ou serviços, locações, forne-

cimentos ou empreitadas de obras públicas, desde que não origine 

quantias, pelas entidades públicas participantes, para além das devidas pela prestação contratual 

. 

Ou seja, é possível a aquisição de bens pela entidade pública participante à respetiva empresa mu-

nicipal mediante uma contratação107 que vise a satisfação de necessidades públicas que se enqua-

drem no âmbito das suas atribuições e competências, mas cuja remuneração tem como limite má-

ximo o correspondente à quantia devida  a 

, não a podendo exceder. 

O legislador entendeu, assim, que a entidade pública participante e a respetiva empresa local só 

podem celebrar, entre si, contratos de aquisição de bens ou serviços se o fizerem a preços de mer-

cado, pois apenas nessas situações é que o recurso a esse tipo contratual é legítimo, constituindo 

uma verdadeira aquisição e não um apoio ou subsídio à exploração que deva ser titulado por con-

trato-programa. 

Prescrevem, por isso, os n.os 3 e 4 do art.º 36.º que aquelas adjudicações não podem integrar os 

contratos-programa previstos nos art.os 47.º e 50.º108 e que os montantes pagos pela entidade pública 

participante no âmbito dessas contratações não constituem subsídios à exploração. Por conse-

guinte, a entidade pública participante não dispõe de discricionariedade administrativa (entendida 

como um poder-dever condicionado pelos princípios gerais da atividade administrativa) para, em 

alternativa à celebração de um contrato-programa, optar por um outro tipo contratual para compen-

sar prejuízos ou défices de exploração resultantes da insuficiência de receitas geradas pela prestação 

de serviços das empresas aos utentes; sob pena de colocar em crise a transparência financeira exi-

gida no n.º 2 do art.º 34.º do RJAEL. 

Para mais, o recurso a tais instrumentos contratuais é condicionado pelos fins subjacentes à sua 

outorga, sendo o contrato de aquisição de bens contrato pelo qual um contraente público 

                                                      
107 Uma vez que está em causa uma empresa local detida, na sua totalidade, pelo MF, e verificando-se as demais condi-

ções constantes do art.º 5.º-A do CCP, o contrato sub judice não se encontra sujeito aos procedimentos pré-contratuais 
previstos na sua parte II, sendo-lhe no entanto aplicável, por força do art.º 5.º-B, os princípios gerais da atividade 
administrativa, versados nos art.os 3.º a 19.º do CPA, bem como os princípios gerais da contratação pública previstos 
no n.º 1 do art.º 1.º-A do dito CCP, designadamente os princípios da legalidade, da prossecução do interesse público, 
da sustentabilidade, da concorrência, da igualdade de tratamento e da não discriminação. 

108 Vd., nesse sentido, também o n.º 6 do art.º 47.º. 
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, de acordo com o art.º 437.º do Código dos Contratos Públi-

cos (CCP)109-110, enquanto o contrato-programa tem por conteúdo a definição detalhada do 

fundamento da necessidade do estabelecimento da relação contratual, a finalidade desta, os mon-

, em observância do n.º 2 do art.º 47.º do RJAEL, ou de defi-

nição da missão e do conteúdo das responsabilidades de desenvolvimento local e regional assumi-

das e do montante dos subsídios à exploração a receber, de acordo com o art.º 50.º, sendo igual-

mente instrumentos complementares de definição das orientações estratégicas. 

A questão que cumpre aqui dilucidar é se a adjudicação do contrato sub judice, com todos os efeitos 

materiais e financeiros decorrentes desse facto, consubstancia ou não a concessão de um auxílio 

financeiro à empresa municipal por parte da entidade pública participante, na medida em que tal 

possibilidade se encontra vedada, no presente caso, pelo art.º 36.º n.º 4 do RJAEL e desrespeita a 

disciplina jurídica que resulta dos seus art.os 32.º n.º 4, 34.º n.º 2, 36.º n.º 2, 47.º n.º 1 e 50.º n.º 2. 

Esta questão surge em virtude de o RJAEL exigir, através das normas antes mencionadas, que se 

adote a forma contratual - legal e adequada - para titular as relações materiais de tipo especial que 

se estabelecem, em cada caso concreto, entre a entidade pública participante e a sua empresa local, 

dado não se tratar de uma contratação com terceiros, uma vez que a empresa está investida de uma 

função pública, tendo essa qualificação contratual repercussões (quer para efeitos da observância 

de requisitos legais de conteúdo dos contratos, quer no tratamento financeiro e contabilístico das 

verbas atribuídas). 

Entrando na análise da específica questão controvertida há que, a priori, considerar a diferença de 

regimes definidos no RJAEL para a contratação relativa à aquisição de bens pela entidade pública 

participante à sua empresa local, mediante o pagamento de um preço de mercado, e a concessão 

por esta àquela de subsídios à exploração legitimados pela celebração de contratos-programa, os 

quais permitem, também por essa via, a prática de políticas de preços dos quais decorram receitas 

operacionais anuais inferiores aos custos anuais, desde que objetivamente justificado o preço sub-

sidiado na ótica do interesse geral e desde que negociados os termos que regulam as transferências 

financeiras necessárias ao financiamento anual dessa atividade de interesse público. 

Centrando-nos na análise da contratação em causa, temos que, apesar da inexistência de um fluxo 

financeiro direto do MF para a empresa FMF, E.M., uma vez que ocorreu uma contratação com a 

empresa local para a aquisição de cartões de acesso aos espaços balneares, não foram observados 

os preços à data praticados no mercado111, até porque, conforme refere a própria Autarquia, a FMF, 

E.M.   . 

Considerando o estabelecido nos n.os 2, 3 e 4 do art.º 36.º e no n.º 6 do art.º 47.º do RJAEL, é possível 

concluir que podem ser cobrados preços pela empresa local à entidade pública participante, a título 

de fornecimento de bens ou de serviços, desde que estes não contenham quantias que excedam a 

remuneração dessas prestações a . 

                                                      
109 Aprovado pelo DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, que também o 

republicou, retificado pela Declaração de Retificação n.º 36-A/2017 de 30 de outubro, por sua vez retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 42/2017 de 30 de novembro, e novamente alterado pelos DL n.os 33/2018 de 15 de maio, 
e 170/2019 de 4 de dezembro (cuja vigência cessou por força da Resolução da Assembleia da República n.º 16/2020 
de 30 de março). 

110 Não podendo o seu prazo ser superior a três anos, de acordo com o n.º 1 do art.º 440.º. 
111 Conforme determina o n.º 2 do art.º 36.º do RJAEL, para a aquisição de bens idênticos ou similares. 
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Na indagação do sentido a atribuir à expressão , e porque o n.º 2 do citado art.º 

36.º não o explicitou, a 1.ª Secção do TdC concluiu, conforme resulta dos citados Acórdãos n.os 

4/2013 e 5/2013, ambos de 4 de março112, que 

mercantis de concorrência e os preços formados no mercado ou, eventualmente, aqueles que ine-

quivocamente comparem com preços formados nessas condições podem enquadrar-se no disposto 

no artigo 36.º n.º 2 da Lei n.º 50/2012, devendo as restantes prestações de serviços ser tituladas nos 
113. 

Ora, conforme consta da já mencionada Informação do Departamento de Educação e Qualidade de 

Vida 114 mediante a qual se deu início ao procedimento de contratação, a empresa local FMF, E.M., 

balizad , resultando ainda da resposta do MF115, quando questionado acerca 

de que modo 

data praticados, no mercado regional para o fornecimento de bens idênticos, similares ou compará-

, que 

, uma vez que os hotéis e os clubes privados existentes, para 

preços mais elevados, não conseguiam garantir o fornecimento dos ingressos solicitados, nem é 

permitido o acesso a pessoas/clientes externos. Além disso a empresa FMF dispõe de vários com-

plexos que garantem um número de entradas diárias, tem um conjunto de serviços que os benefici-

ários das entradas pod 116. 

Assim sendo, não se comprovou que o preço dos bens contratados era convergente com os preços 

à data praticados no mercado para o fornecimento de bens comparáveis, conforme exigia o n.º 2 do 

art.º 36.º. 

3.1.3. O CONTRATO 

Foi no âmbito do enquadramento factual e legal traçado nos pontos antecedentes que a outorga do 

mencionado contrato117 entre o MF118 e a respetiva empresa local encontrou alicerces, realçando-se 

                                                      
112 Os quais foram anexados à já mencionada Informação do Departamento Jurídico e de Fiscalização com a ref.ª 578/2019 

de 15 de maio, remetida pelo MF (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição). 
113 Conclusão baseada na natureza mercantil (ou não) da atividade desenvolvida pela unidade institucional, a qual confi-

Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais
institucionais ao setor das administrações públicas. Saliente-se que o SEC 95 [introduzido pelo Regulamento (CE) n.º 
2223/96 do Conselho de 25 de junho de 1996] foi revisto pelo Regulamento (UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho de 21 de maio de 2013 (publicado no JOUE, série L, n.º 174, de 26 de junho de 2013), que erigiu o 
Sistema Europeu de Contas 2010

(o Anexo A) pelo Regulamento delegado (UE) n.º 2015/1342 de 22 de abril. Não obstante, o SEC 2010 retomou o 
critério da natureza da atividade (mercantil/não mercantil) desenvolvida pelas entidades institucionais (cf. os pontos 
1.34, 1.37 e 2.40) e da consequente produção (cf. os pontos 3.17, 3.18, 3.19 e 20.19 a 20.23).  

114 Com a ref.ª I2019000011405 de 14 de maio de 2019 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisi-
ção/Inf_14052019_DEQV). 

115 Trazida pelo ofício com a saída n.º S2020000009795 de 6 de maio e registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 da 
mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

116 
(vd. o ponto 2.1. da resposta). 

117  Contrato avulso n.º 65/2019 (cf. o extrato da publicação na plataforma base: contratos públicos online, a 23 de maio 
de 2019). 

118 Representado pelo Presidente da CMF no uso da competência que lhe advém da al. a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013 de 12 de setembro, diploma que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprova o Estatuto das 
Entidades intermunicipais, estabelece o Regime Jurídico da transferência de competências do Estado para as Autar-
quias Locais e para as entidades Intermunicipais e aprova o Regime Jurídico do Associativismo Autárquico (RJALEIAA), 
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do seu clausulado, 

presa Frente Mar Funchal , com interesse nesta sede, que: 

ü A FMF, E.M. obriga-se ao fornecimento de 1 600 cartões com 50 entradas cada para todos os 

complexos balneares do Funchal que estão sob a sua gestão, pelo preço de 239  (s/IVA) 

[vd. as cls. 1.ª e 2.ª e a al. b) da cl. 4.ª], sendo ainda obrigação da adjudicatária o cumprimento 

dos prazos de execução tegra e conforme estipulado na informação e na proposta 

 [cf. a al. c)]; 

ü  mantém-se em vigor até a entrega da totali-

dade dos cartões de entradas no Município do Fun (cf. a cl. 3.ª), e 

ü As quantias devidas pelo MF 

 (vd. o n.º 1 da cl. 5.ª), através de transferência bancária ou outro 

meio indicado (cf. o n.º 3). 

3.2. AS EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS 

A factualidade apurada e descrita nos precedentes pontos 3.1.1 e 3.1.2 é passível de integrar a prá-

tica de infrações financeiras. Assim: 

i. A assunção e a autorização da despesa pública relativa à aquisição dos cartões de acesso às 

zonas balneares geridas pela empresa local FMF, E.M., em especial o modo de definição do 

preço contratual, não observou o princípio da utilização racional das dotações aprovadas pre-

visto no ponto 2.3 n.º 2 das considerações técnicas do POCAL, segundo o qual a assunção dos 

custos e das despesas deve ser justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia, princípio 

este vertido no art.º 18.º n.os 1 e 2 da Lei de Enquadramento Orçamental, aplicável ao setor local 

ex vi n.º 1 do art.º 3.º da RFALEI. 

ii. A não demonstração da remuneração devida pela aquisição de bens contratada pelo seu con-

travalor a preços de mercado contradiz, por sua feita, o estatuído no art.º 36.º n.º 2 do RJAEL, 

mas também, a contrario sensu, o previsto no n.º 4119, com a consequente não adoção do ins-

trumento contratual devido  o contrato-programa  consagrado nos art.os 32.º n.º 4, 47.º n.º 1 

e 50.º n.º 2. 

Tal origina, de igual modo, a violação do princípio da legalidade consagrado no art.º 266.º n.º 2 

da CRP, no art.º 3.º n.º 1 do CPA e no art.º 1.º-A n.º 1 do CCP120. 

As atuações acima descritas geram a ilegalidade dos atos autorizadores da adjudicação e de realiza-

ção da despesa inerentes à aquisição121, ilegalidade comunicável ao contrato celebrado por força do 

                                                      
retificada pelas Declarações de Retificação n.os 46-C/2013 de 1 de novembro e 50-A/2013 de 11 de novembro, e alterada 
pelas Leis n.os 25/2015 de 30 de março, 69/2015 de 16 de julho, 7-A/2016 de 30 de março, 42/2016 de 28 de dezembro, 
50/2018 de 16 de agosto e 66/2020 de 4 de novembro. 

119 O qual prevê que os montantes pagos pelas entidades públicas participantes ao abrigo dos contratos referidos no n.º 
2 não constituem SE. 

120 Aplicável por força do art.º 5.º-B do CCP. 
121 Nos termos do n.º 1 do art.º 163.º do CPA. 
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disposto no n.º 2 do art.º 283.º do CCP122, e são suscetíveis de originar eventuais infrações financei-

ras sancionatórias ao abrigo, no primeiro caso, do disposto na al. b) e, no segundo, nas als. b), d) e 

l), todas do n.º 1 do art.º 65.º da LOPTC. 

No que toca à imputação subjetiva dessas infrações, importa abrir um parêntesis para trazer à cola-

ção o teor do já invocado Relatório n.º 3/2019  Audit./1.ª Secção123 deste TdC sobre a atual delimi-

tação da responsabilidade financeira prevista no art.º 61.º n.º 2 da LOPTC para os titulares dos ór-

gãos executivos das autarquias locais, pois, a partir 1 de janeiro de 2017124, foi-lhes alargado o regime 

de responsabilidade financeira dos membros do Governo assente nas 

a responsabilidade civil e criminal nos n.os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
125. 

Esse quadro de responsabilidade ganhou contornos ligeiramente distintos por via da Lei n.º 51/2018 

que procedeu à 7.ª alteração ao RFALEI e que passou a dispor no n.º 1 do art.º 80.º-A que a respon-

sabilidade financeira prevista no n.º 2 do art.º 61.º da LOPTC 

executivo quando estes não tenham ouvido os serviços competentes para informar ou, quando es-

clarecidos por estes  e, no n.º 2 do 

mesmo artigo, que essa responsabilidade deve recair nos trabalhadores ou agentes que nas suas 

informações não esclareçam os assuntos da sua competência de harmonia com a lei126. 

Nesse Relatório propugna-se que, 

ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos 

ou quaisquer outros assuntos sempre que deles resulte ou possa resultar dano para o Estado» se 

não tiverem «ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em conformidade 

com as leis, hajam adotado resolução  

Em particular, cumpre escalpelizar a interpretação atualizadora do conceito  

plasmada no anexo XI do mesmo Relatório, segundo o qual estações» 

quer organismos ou serviços exteriores à entidade na qual se integra o decisor127, quer estruturas 

(unidades orgânicas) existentes no seio daquela, donde temos que:  

                                                      
122 Aplicável atento o teor dos art.os 1.º n.º 5 e 437.º e seguintes do CCP. 
123 Relativo à ação de fiscalização concomitante ao Município de Castro Marim no âmbito dos -programa e 

contratos de prestação de . Vide a Parte IV - Delimitação da 
responsabilidade financeira prevista no artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC, na redação dada pela Lei de Enquadramento 
Orçamental para 2017, a págs. 69 e 70 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_2_Enventuais_infrações). 

124 Através da alteração ao n.º 2 do art.º 61.º da LOPTC, pelo art.º 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
125 Norma que estabelece que São civil e criminalmente responsáveis por todos os atos que praticarem, ordenarem, 

autorizarem ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou 
quaisquer outros assuntos sempre que deles resulte ou possa resultar dano para o Estado:  
1.º Os Ministros quando não tenham ouvido as estações competentes ou quando esclarecidos por estas em confor-

midade com as leis, hajam adotado resolução diferente;  
2.º Todas as entidades subordinadas à fiscalização do Tribunal de Contas, quando não tenham sido cumpridos os 

preceitos legais;  
3.º Os funcionários que nas suas informações para os Ministros não esclareçam os assuntos da sua competência em 

.  
126 Informações ou pareceres que, porém, só podem relevar para afastar a imputação de responsabilidade aos autarcas se 

identificarem ou tratarem a matéria relativa ao ato que é considerado ilegal e que consubstancia a infração financeira, 
(vide o ponto 4.8 do Relatório). 

127 Entendendo-se como  um dos sujeitos, objeto de imputação subjetiva da responsabilidade finan-
.   
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- Tais instâncias («estações») deverão também ser dotadas de habilitação legal ou regulamentar 

para intervir na fase final do procedimento administrativo que precede a formação do ato decisório128 

(em detrimento de fases anteriores, em que também têm lugar atos instrumentais ou preparatórios  

à decisão final), independentemente de essa intervenção ser obrigatória ou facultativa (isto é, pro-

vocada pelo decisor);  

- Concomitantemente, as «estações» deverão ter competência especializada na matéria que inte-

ressa à decisão final129 ou, por outras palavras, para formular juízos de natureza técnica, jurídica ou 

científica de forma aprofundada em determinada área do conhecimento (exs.: saúde, ordenamento 

do território) destinados a auxiliar o decisor (esclarecendo-o) sobre as condicionantes a atender na 

prolação do ato final; 

- Por fim, é ainda de exigir que as «estações» possuam capacidade de valoração autónoma face ao 

decisor130, o que devia impor a inexistência de uma relação de hierarquia entre este e aquelas exclu-

indo-se, por esta via, o exercício de poderes típicos daquela relação, como os de direção, supervisão 

e disciplinar131. 

Do que se retira que o regime de exclusão da imputação de responsabilidade financeira atualmente 

consagrado para os titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, e que se veio de caraterizar, 

não se tem por aplicável in casu, porque a questão de saber se era legalmente possível outorgar o 

contrato nos moldes em apreço apenas foi verbalmente colocada, e não pelos titulares dos órgãos 

competentes para propor ou decidir.  

Para mais, a Informação do Departamento Jurídico e de Fiscalização (com a ref.ª 578/2019) de 15 

de maio, ainda que prestada de modo formal, estava dirigida à Dr.ª Andreia Caetano, então Adjunta 

do Gabinete de Apoio à Presidência, desconhecendo-se qual a natureza da sua intervenção no pro-

cesso.  

De tal Informação não constavam quaisquer despachos. 

Mas certo é que: a Informação (i) alertava para a jurisprudência do TdC existente sobre a matéria, 

trazendo junto os citados Acórdãos do TdC n.os 4/13 4.MAR-1.ª S/SS e 5/134.MAR-1.ª S/SS132; e 

                                                      
128 A fim de garantir que haja um nexo de causalidade entre a intervenção da «estação» e o conteúdo do ato decisório, 

justificativa da não responsabilização financeira do decisor nos termos previstos no n.º 1 do art.º 36.º do Decreto 22257 
de 27.02.1933 (aplicável ex vi art.º 61.º n.º 2 da LOPTC).  

129 Como defendido por Nuno Cunha Rodrigues na conferência ocorrida em 19.01.2018 dedicada ao «Âmbito subjetivo 
da responsabilidade financeira», d
ou no caso de ser ouvida uma entidade  - sem suficiente conhecimento técnico, os membros 
do Governo e os titulares dos órgãos executivos autárquicos não estarão abrangidos pelo disposto no artigo 61.º n.º 2 
da LOPTC podendo, consequentemente, ser responsabilizados.   

130 Conforme sustentado pelo Juiz Conselheiro Paulo Dá Mesquita na conferência ocorrida em 19.01.2018, cuja interven-
ção pode ser consultada (formato áudio) na página do TdC na Internet. 

131 Recorde-se que, historicamente, o modelo de organização DGCP  em repartições instaladas junto dos diversos mi-
nistérios  não contemplava qualquer distribuição ou divisão de poderes funcionais (em matéria orçamental) entre 
aquelas e estes, com exceção do Ministério da Fazenda, no qual se encontravam integradas. Concomitantemente, à 
luz de princípios consagrados na atual Constituição, como os do interesse (financeiro) público, igualdade, justiça e 
imparcialidade (art.º 266.º da CRP), o poder de direção (do superior)  que constitui o elemento caracterizador da 
relação hierárquica  e o correspetivo dever de obediência (do subalterno), é incompatível com o regime de desres-
ponsabilização financeira do superior (decisor) que, na sua decisão, acolheu informação contrária à lei prestada pelo 
seu subalterno («estação») e subsequente responsabilização deste último, cf. resultaria da aplicação dos n.os 1 e 3 do 
art.º 36.º do Decreto n.º 22257 de 27.02.1933 a relações de hierarquia. 

132 Tal como já se aludiu no ponto 3.1.1. 
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(ii)  constava em anexo à identificada Informação do Departamento de Educação e Qualidade de 

Vida, através da qual foi dado início ao procedimento de contratação em análise. 

Isto permite concluir que o então Vice-Presidente da CMF, a ex-Vereadora da CMF com a tutela do 

Departamento de Educação e Qualidade de Vida e a Diretora deste Departamento tiveram acesso 

ao teor daquela Informação do Departamento Jurídico e de Fiscalização. 

Por isso, as infrações financeiras apuradas, por força do quanto ficou acima defendido, e dos art.os 

61.º n.os 1, 2 e 3 e 62.º n.os 1 e 2, aplicáveis ex vi art.º 67.º n.º 3, são-lhes imputáveis nos seguintes 

termos: 

a) Ao então Vice-Presidente da CMF133 com o pelouro das Finanças e da Contratação pública134 que, 

mediante despacho de 22 de maio de 2019135, adjudicou e autorizou, bem como assumiu, a des-

pesa emergente do apontado contrato de aquisição136, 

b) À ex-Vereadora da CMF137 com a tutela do Departamento de Educação e Qualidade de Vida138 que 

concordou com a citada aquisição139, conforme o seu despacho de 20 de maio140, e 

c) À Diretora daquele Departamento 141-142, por ter apresentado a proposta de aprovação da aludida 

                                                      
133 Atual Presidente da CMF, com o mesmo pelouro. 
134 E tutela do Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial, ao qual competia (vd. o n.º 2, do ponto III, do Modelo 

de organização dos serviços municipais da CMF, aprovado em anexo à Estrutura nuclear), supervisionar a aplicação 
de normas relativas à gestão financeira e patrimonial [cf. a al. b)] e os procedimentos de contratação pública destinados 
à aquisição de bens e serviços, intervindo sempre que se mostre necessário [cf. a al. u)]. 

De entre esse leque, constava ainda a de garantir a preparação dos atos, contratos e CP em que o Município figure 
como outorgante e lavrar os respetivos contratos, exigindo, sempre que necessário, os dados técnicos e a rastreabili-
dade processual às unidades orgânicas com as competências inerentes àqueles documentos [vd. a al. ff)]. 

135 Lavrado na Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida de 14 de maio de 2019, com a ref.ª 
12019000011405 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição/Inf_14052019_DEQV). 

136 Competências que lhe estavam atribuídas em virtude do despacho do então Presidente, de 23 de outubro de 2017 (em 
anexo ao Edital n.º 457/2017) ter determinado a sua delegação (ponto I) e subdelegação (ponto II), tais como as de: 

ü Aprovar 
(cf. o n.º 31 do ponto II) e autorizar o pagamento das despesas realizadas (vd. o n.º 7 do ponto I); 

ü Proceder à aquisição de bens e serviços (cf. o n.º 37 do ponto II), onde se incluem as competências previstas no 
CCP para a realização de despesas até ao limite de 748 
das demais competências do órgão competente para a decisão de contratar atribuídas pelo Código. 

137 À data com os pelouros da Habitação e Desenvolvimento Social, Educação, Associativismo e Envelhecimento Ativo, 
entre outros. 

138 Cf. o Despacho de 23 de outubro de 2017 do então Presidente da CMF (em anexo ao Edital n.º 456/2017 e constante 
do CD_Auditoria/2_3_Rel_responsáveis/Editais). Vide ainda as atribuições e as competências específicas do Departa-
mento de Educação e Qualidade de Vida (cf. o ponto III do citado Modelo de organização), no Anexo II. 

139 Até junho de 2019, estavam delegadas (ponto I) e subdelegadas (ponto II) nesta titular (vd. o Despacho do então 
Presidente da CMF publicado em anexo ao Edital n.º 457/2017 e constante do CD_Auditoria/3_Resultados_aná-
lise/3_1_Contrato_aquisição), as competências para coordenar a respetiva atividade no âmbito dos pelouros que lhe 
estavam atribuídos (cf. o n.º 2 do ponto I), modificar ou revogar os atos praticados por funcionários ou agentes afetos 
aos serviços por si tutelados (vd. o n.º 8 do ponto I), bem como participar na prestação de serviços e prestar apoio a 
pessoas em situação de vulnerabilidade (em parceria com as entidades competentes da administração central e com 
instituições particulares de solidariedade social), nas condições constantes de regulamento municipal (cf. o n.º 24 do 
ponto II). 

140 Lavrado na citada Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida de 14 de maio de 2019, com a ref.ª 
12019000011405 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição/Inf_14052019_DEQV). 

141 Sobre as competências da Diretora de Departamento vide o ponto 2.5.2. do presente documento.  
142 Designada através do Despacho n.º 6033/2017 de 6 de junho (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_2_Enven-

tuais_infrações), da Vereadora, Maria Madalena Nunes, no uso de competência delegada (publicado no DR, série II, 
n.º 129, de 6 de julho), em comissão de serviço, por três anos. 
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aquisição143; 

tudo porque nenhum destes responsáveis demonstrou ter: 

(i) assegurado o respeito pelo princípio da utilização racional das dotações aprovadas, que 

compele a que a assunção dos custos e das despesas deve ser justificada quanto à sua eco-

nomia, eficiência e eficácia,  

(ii)  acautelado devidamente a observância da moldura legal proibitiva da assinalada contrata-

ção, com a consequente não adoção do instrumento contratual devido, e 

(iii)  se munido de outros elementos ou documentos que lhes permitissem sustentar no RJAEL o 

decidido, omissão que, no caso do ex-Vice-Presidente da CMF, é mais censurável, porque 

sobre ele impedia um especial dever de cuidado, compaginável com a conduta de um gestor 

de dinheiros e ativos públicos, prudente, avisado e cuidadoso. 

3.3. EXECUÇÃO MATERIAL E FINANCEIRA DO CONTRATO 

3.3.1. A EXECUÇÃO MATERIAL 

A fim de proceder à verificação da regularidade da execução material do contrato em análise, foi 

solicitado144 ao MF que indicasse qual(ais): 

ü O destino dado aos cartões adquiridos; 

ü As respetivas condições de utilização por parte dos seus destinatários, e  

ü Os controlos instituídos para a salvaguarda do interesse e da utilidade pública da despesa em 
causa. 

Para o efeito, foi remetida145 a Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida de 18 

de julho de 2019146 elaborada na sequência da outorga do citado instrumento contratual, de onde 

resulta que os cartões: 

ü -se a utentes mais carenciados (adultos, jovens e crianças) que frequentam as 

os quais são 

Serviços da Câmara Municipal, da SocioHabita Funchal e das Juntas de Freguesia do Funchal 

. 

                                                      
143 Constante da citada Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, por esta subscrita, dirigida à 

Vereadora, com a tutela daquela unidade orgânica nuclear, onde era proposto, recorde-se, 

, paços de acesso ao mar 
para o público em geral, tendo o mercado balizado em termos . 

144 Vd. o ofício com o registo de saída da SRMTC n.º 2465/2019 de 9 de julho (vd. o CD_Auditoria/Proc_denúncia_ 
8_2019_PEQD). 

145 Através do ofício com a saída n.º S2019000011359 e registo de entrada na SRMTC n.º 1811/2019 de 29 de julho (vd. o 
CD_Auditoria/Proc_denúncia_8_2019_PEQD/Resp_S2019000011359_of_1811_2019). 

146 Com a ref.ª I2019000015711, dirigida à citada Vereadora da CMF [vd. a al b) do ofício com a saída n.º S2019000011359 
e registo de entrada na SRMTC n.º 1811/2019 de 29 de julho, constante do CD_Auditoria/Proc_denúncia_8_2019_ 
PEQD/Resp_S2019000011359_of_1811_2019). 
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Posteriormente147, foi ainda esclarecido que 

das juntas de freguesia permitiu desde logo a definição, ainda que de forma inferida, de um 
148; 

ü São 

sendo que los próprios 

destinatários, descarregando-  

Foi ainda aduzido149 que 

trário dos outros pacotes que estão previstos nas tarifas da FMF, esta aquisição de ingressos con-

templa cartões devidamente personalizados com o logótipo do MF 

assim que o cartão não possa ser utlizado por outro utilizador, ou que seja descarregado mais do 

que 1 entrada por 150. 

Conforme constatou a própria Autarquia151, 

nome da instituição, sem necessidade de listagem individual com os nomes dos utentes que iriam 

frequentar os complexos. Apenas solicitávamos os dias, horas e número de utentes para organização 

, ao contrário do que sucedeu no âmbito da presente contratação, em que para 

emissão dos cartões a FMF solicitava uma lista com a identificação dos beneficiários dos mesmos, 

exceto para o caso do ATL da Ludoteca, que por questões operacionais não era fácil por parte do MF 

 

Com base no antes explanado, conclui-se que os titulares e portadores dos cartões de acesso podiam 

e podem frequentar qualquer um dos complexos balneares geridos pela empresa local FMF, E.M., 

eventualmente por iniciativa própria152, uma vez que possuem um 

, ou são integrados em deslocações organizadas pelas entidades distribuidoras, revelando-

se, no entanto, o limite quantitativo desse benefício, fixado em 50 entradas por utilizador, despro-

porcionado face aos interesses públicos que alegadamente se pretendiam salvaguardar tal como a 

defesa do princípio da igualdade153. 

Assim, a ausência de planeamento demonstrada, quer pela carência de uma prévia fixação de crité-

rios de acesso, de atribuição e de seleção dos titulares, quer pela falta de estabelecimento de regras 

                                                      
147 Já no decurso da presente auditoria, através do ofício do MF com a saída n.º S2020000009795 e registo de entrada na 

SRMTC n.º 953/2020 de 6 de maio (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_ 
CMF_06052020). 

148 Acrescentaram, ainda, que,  nesta iniciativa seja abranger as populações desfavo-
 tem a obrigação de alargar as suas atividades a outros estratos da população de forma a torná-las 

(vd. o ponto 2.5. do dito ofício, datado de 6 de maio passado). 
149 Cf. o mencionado ofício. 
150 Vd. o ponto 3.7. da citada resposta do MF. 
151 Vd. o ponto 3.6., a propósito da 

sos de 

 
152 Refira-se que, quanto às crianças, foi sustentado, no ponto 3.5., que, 

previsto na tabela de tarifas só têm acesso gratuito mediante a seguinte premissa «as crianças acompanhadas com 
família direta, mediante  
é gratuita, tendo que pagar um ingresso individual. Além desta questão, caso sejam grupos de crianças, o preço de 
0,85 euros definido em tabela é limitado, ou seja, 

. 
153 Consagrado no art.º 13.º da CRP e no art.º 6.º do CPA. 
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de utilização dos cartões, é corroborada pelo facto de, quando instado154 a demonstrar os cálculos 

subjacentes à determinação155 do número de cartões a adquirir e dos critérios utilizados para apurar 

o número atribuído a cada uma das entidades156, o MF ter informado157 da inexistência de um 

documento escrito aprovado, pela Autarquia, com um conjunto de regras próprias para este proce-

, tendo sido, no entanto, efetuado158 -levantamento das necessidades. As-

sim, e com o mesmo intuito de celeridade, foi considerado como candidatura, ainda que de forma 

informal, o envio de listas definitivas, e previamente triadas, por parte de cada um dos ginásios 

municipais, centros comunitários e ATL da SHF, e dos ATLs organizados pelas juntas de freguesia 

 

Emerge dessa exposição que foram 

municipal, para elaborarem listagens com a identi 159 e que 

leção teve em conta a assiduidade nas aulas/disponibilidade nas atividades, e as pessoas que iriam 

realmente poder utilizar o cartão. Uma vez que quem trabalha nestes espaços conhece bem as situ-

ações individuais de quem os frequenta, pediu-se que prestassem igualmente atenção às dificulda-

des financeiras que as impedissem de frequentar espaços balneares por causa do valor dos acessos 
160. 

Ora, a atribuição dos cartões, porque adquiridos por uma entidade pública, não podia ter ficado 

dependente de uma análise casuística efetuada por trabalhadores dos mencionados espaços sem 

quaisquer instruções adicionais, conforme alegado. 

Ao invés, e tendo em consideração o disposto na al. v) do n.º 1 do art.º 33.º do RJALEIAA, norma 

que elenca as diversas competências materiais cometidas às câmaras municipais, e que lhe permite 

articipar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em 

parceria com as entidades competentes da administração central e com instituições particulares de 

, devia ter sido fixado, a 

priori e por escrito, as inerentes condições de acesso e de atribuição dos cartões, bem como dos 

critérios de seleção dos beneficiários161 e das entidades envolvidas na sua distribuição, devendo 

igualmente os respetivos procedimentos de candidatura ou de adesão terem sido atempadamente 

                                                      
154 Pela SRMTC, através do ofício com a saída n.º 1036/2020 de 14 de abril (vd. o CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofí-

cios_enviados/1_2_1_Sol_elementos). 
155 Cf. o previsto na Informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, com a ref.ª I2019000011405 de 14 

de maio de 2019 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_1_Contrato_aquisição/Inf_14052019_DEQV), para a 
qual remete a cl. 1.ª do contrato. 

156 Tendo em conta o levantamento do universo de utentes carenciados frequentadores dos ditos espaços e o quadro de 
recursos humanos necessários para o fim a prosseguir, bem como de outras informações tidas por necessárias. 

157 Vd. a resposta da Autarquia, de 6 de maio de 2020. 
158 Cf. o ponto 3.4. do citado ofício do MF. 
159 Vd. o ponto 3.2. 
160 Em execução deste critério estabeleceu-se que crianças participantes do pro-

grama tiveram acesso a entradas gratuitas, neste caso os cartões ficaram na posse do departamento municipal res-
ponsável por estas atividades, que os distribuía aos/às monitores/as, estando os cartões, ainda com entradas, neste 

e que,  da SocioHabitaFunchal  
Empresa Municipal de Habitação, E.M., e das Juntas de Freguesia, os cartões ficaram à disposição destas entidades, 
para assim se responsabilizare  (cf. o ponto 3.3). 

161 Designadamente através da enunciação dos critérios que definem os , partilhados por todas as 
entidades distribuidoras de modo a poderem ser elaboradas as respetivas listagens. 
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estalecidos, nomeadamente através de um regulamento162. Assim seria facultado a todos os poten-

ciais interessados, de forma prévia e transparente, o conhecimento de tais condições de acesso e o 

modo da sua atribuição, garantindo, por esse meio, a observância dos princípios da igualdade de 

acesso163 e da imparcialidade na sua seleção164. 

No seguimento da análise da execução material do contrato, segundo transmitiu o MF165, as citadas 

listagens eram posteriormente enviadas à empresa FMF, E.M., a qual procedia 

cartões personalizados com o logótipo Funchal +Inclusão, numerados e com o a identificação do 

, os quais eram depois 

ços, por serem estes e estas que acompanham os utentes diariamente, e assim garantir a entrega 

dos cartões ao res 166, o que é suscetível de contrariar o disposto no n.º 1 do art.º 

443.º do CCP, que determina que 

. 

Por fim, deveria ter sido também implementado um sistema de controlo das entradas associadas a 

cada cartão atribuído, pois, apesar de o MF ter esclarecido que 

entradas conseguimos apurar o número de cartões emitidos. Através de listagens temos a relação 

de todos os utentes que entraram nos complexos balneares da FMF 167, não foram nem identi-

ficados, nem evidenciados, os procedimentos de controlo efetivamente instituídos e executados, 

nem remetida qualquer relação dos utilizadores com indicação do número de entradas até então 

usufruídas e das respetivas datas dessa utilização. 

3.3.2. A EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Conforme relatado no ponto 3.1.1, o preço fixado para cada uma das entradas foi de ado 

da média das tarifas tabeladas para os acessos individuais de adulto nos complexos balneares do 

Lido e da Ponta Gorda (no valor de o da Barreirinha e das Poças do Gomes (no montante 

de , associada aos pacotes de entradas. 

Entrando na execução financeira do contrato propriamente dita, temos que, a 24 de maio de 2019, 

apenas um dia após a outorga do contrato, a empresa FMF, E.M. apresentou a fatura n.º FAC 1/1140, 

referente à aquisição de 545 cartões (equivalente a 27 

(c/IVA)168, tendo a Autarquia procedido ao respetivo pagamento nesse mesmo dia169 e, no mês se-

guinte, a 11 de junho, foi emitida a FAC n.º 1/1160 referente aos restantes 1 055 cartões, no total de 

 

                                                      
162 Tais como os ou o 

os quais podem ser consultados no site da CMF, em http://www.cm-funchal.pt.  
163 Consagrado no art.º 13.º da CRP e no art.º 6.º do CPA. 
164 Previsto no art.º 9.º do CPA, o qual prescreve que ] Administração Pública deve tratar de forma imparcial aqueles 

que com ela ent
ção da isenção administrativa e à confiança nessa isenção 

165 Vd. o ponto 3.2. do ofício do MF, com entrada nesta Secção Regional a 6 de maio de 2020 (a fls. 31 a 38 do volume I 
da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

166 Idem. 
167 Vd. o ponto 3.9. 
168 Vd. o quadro do Anexo IV, onde está sintetizada a execução financeira do contrato. 
169 Cf. a ordem de pagamento n.º 2378 e o respetivo comprovativo da transferência bancária e, ainda, o Recibo n.º 1/900, 

da FMF, E.M., todos de 24 de maio de 2019 (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_análise/3_3_Exec_material_financeira). 
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Neste ponto, releva a falta de discriminação, na primeira fatura, das entidades e dos utentes abran-

gidos, o que ficou a se dever, segundo o MF, acto de se encontrarem em análise pelo De-

. 

Isto significa que o pagamento à FMF, E.M. ocorreu antes do fornecimento dos cartões, subvertendo 

a lógica financeira, que prescreve que o pagamento só deve ocorrer após a entrega e a verificação, 

em termos quantitativos e qualitativos, dos bens contratados, o que, concomitantemente, coloca a 

questão de saber quais os cálculos que presidiram à emissão dessa fatura, porquanto o número 

específico de cartões em causa respeitava a utentes cuja identificação ainda não tinha sido definida. 

É de referir ainda que, não obstante o contrato em apreço ter, de acordo com a cl. 3.ª, uma duração 

indeterminada, foi invocado, se bem que de forma não comprovada, que: 

ü -se totalmente executado, isto é, o valor foi todo pago à empresa Frente 

Mar Funchal no ano de celebração do contrato, e, portanto, não existe violação do artigo 44º do 

Código dos Contratos Públicos (cf. o ponto 2.6.) ; 

ü 

adquiridos 1600 cartões de acesso aos complexos balneares, representando do total contratado 

(vd. o ponto 2.7.), e que 

ü Não houve qualquer pedido de prorrogação do prazo de execução do contrato, nem nenhuma 

alteração contratual (cf. o ponto 3.1.). 

Da sequência factual antes exposta resulta que, durante o mês de junho de 2019, o MF procedeu ao 

pagamento da totalidade dos 1 600 cartões170, não obstante terem sido  até outubro desse 

ano apenas 1 042 cartões (237 para utentes dos ATL do MF e das juntas de freguesia e 805 cartões 

para utentes dos ginásios municipais)171, ou seja, menos 558 unidades do que as adquiridas, o que 

se traduz numa taxa de execução material do contrato, até então, de apenas 65,1%.  

Importa ainda sublinhar que esta informação também não é coincidente com o conteúdo das lista-

gens dos beneficiários172, reportadas a julho de 2019, que se encontra detalhado no quadro seguinte: 

 

QUADRO 4  EXECUÇÃO MATERIAL DO CONTRATO 

ENTIDADES 
N.º CARTÕES/ UTENTES 

PREVISÃO 
EXECUÇÃO  
MATERIAL 

TAXA DE  
EXECUÇÃO 

ATL das juntas de freguesia173 400 45 11,3% 

SHF, E.M. 150 167174 111,3% 

Ludoteca da CMF 50 0 0,0% 

Ginásios municipais 750 646 86,1% 

                                                      
170 No total contratado de 292 ). 
171 Conforme decorre do ponto 3.9 da resposta da Autarquia de 6 de maio de 2020 (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no 

CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 
172 Remetidas em anexo ao ofício do MF, inseridas em mensagens de correio eletrónico com datas compreendidas entre 

12 de abril e 26 de julho de 2019 (vd. o CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 
173 Em concreto trata-se do ATL organizado pelas juntas de freguesia de Santo António. 
174 Engloba 137 cartões emitidos para crianças e jovens dos centros comunitários e 30 cartões para os respetivos moni-

tores: Canto do Muro (18 e 4), Pico dos Barcelos (16 e 4), Quinta Falcão (23 e 5), São Gonçalo (19 e 7), Quinta Josefina 
(16 e 6), Palheiro Ferreiro (18 e 4) e Centro Música e Arte (27). 
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ENTIDADES 
N.º CARTÕES/ UTENTES 

PREVISÃO 
EXECUÇÃO  
MATERIAL 

TAXA DE  
EXECUÇÃO 

Centro Comunitário do Funchal 250 212 84,8% 

TOTAL 1 600 1 070 66,9% 

 

Na sequência da análise efetuada à informação constante do Quadro 4 e ao conteúdo das mencio-

nadas listagens (incluindo a troca de correspondência entre as entidades envolvidas), evidenciam-

se os seguintes aspetos: 

ü Foram emitidos mais 17 cartões do que o inicialmente previsto (no montante de 150) para 

distribuição pela SHF, E.M., perfazendo assim 167 cartões; 

ü Não foi possível aferir, a partir da informação disponibilizada, o número de cartões emitidos 

para o ATL da Ludoteca, uma vez que  

, tendo o MF ainda informado que as crianças participan-

 e que, neste caso, 

do departamento municipal responsável por estas atividades, que os distribuía aos/às monito-

res/as nos dias de atividade nos Complexos Balne ; 

ü Aos ATL da SHF, E.M. e das juntas de freguesia foram afetos 212 cartões175, ou seja, menos 25 

cartões em relação à informação constante do ponto 3.9. do ofício do MF, que referiu a emissão 

de 237 cartões; 

ü Só a 16 de julho de 2019, mais de um mês depois da emissão da segunda e última fatura pela 

FMF, E.M., a 11 de junho, é que o Presidente da Junta de Freguesia de Santo António foi infor-

mado pela Vereadora com os pelouros da Educação e do Desenvolvimento Social176 de que 

podiam ões com 50 entradas nos complexos balneares geridos pela 

 destinados às  que estivessem a fre-

quentar o ATL e, caso houvesse interesse, seria necessário o envio de 

os nomes e idade  para que se procedesse à emissão dos respetivos 

cartões, e  

ü Foram distribuídos pelos utentes dos ginásios municipais, incluindo o Centro Comunitário do 

Funchal, um total de 858 cartões, ou seja, mais 53 cartões do que o reportado pelo MF, perfa-

zendo assim um total de 1 070 cartões emitidos e distribuídos, número que difere do total de 

1 042 avançado pela Autarquia. 

Desconhece-se, igualmente, a quantidade de entradas efetivamente utilizada por cada titular, bem 

como em que condições e em que período temporal ocorreu essa utilização, o que reforça a factua-

lidade vertida no ponto 3.3.2 e a perceção de que o acompanhamento e o controlo da execução 

material do contrato em análise, por parte do MF, foi insuficiente. 

                                                      
175 Correspondente à soma de 167, da SHF, E.M., com 45, dos ATL das juntas de freguesia (cf. o Quadro 4). 
176 Cf. o ofício n.º S2019000011145 de 17 de julho de 2019, do MF (vd. o CD_Auditoria/3_Resultados_aná-

lise/3_3_Exec_material_financeira).  
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A este propósito o MF referiu177 apenas que, 

de celeridade do processo, foi instituído um mecanismo informal de controle da atribuição e utiliza-

utilização dos cartões. Assim a entrega dos cartões foi realizada de acordo com as listas definitivas 

que haviam servido de base à emissão dos cartões de acesso processo que foi efetuado em 

colaboração com os coordenadores dos diferentes serviços. A entrada nos diferentes complexos bal-

neares era controlada com a apresentação do cartão de acesso e verificação da identidade do porta-

dor 178. 

3.4. APRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES PRODUZIDAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO 

A) SOBRE OS ASPETOS PREAMBULARES  

O anterior Presidente da CMF, Miguel Sérgio Camacho Silva Gouveia, a ex-Vereadora Maria Mada-

lena Caetano Sacramento Nunes e a Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, 

Catarina Gomes Pestana do Vale Lucas, iniciam as suas alegações, repudiando a emissão de 

juízos de valor em sede de Relato sem uma fundamentação objetiva devidamente enquadrada legal-

mente, sendo um exercício de mera retórica sobre eventuais «intenções» do MF e dos seus respon-

sáveis, sem que se baseiem em factos ou provas que os corroborem, nomeadamente os constantes: 

a) Da observação n.º 2 donde é afirmado que o circunstancialismo «reforça os indícios de que 

o objetivo principal do contrato em referência seria o do financiamento da empresa local (EL) 

do MF»; 

b) Do primeiro parágrafo do ponto 3.1.1. ao afirmar que «a tramitação adotada foi célere a fim de 

obter uma rápida autorização para a celebração do correspondente contrato»; 

c) Do parágrafo constante da página 21 do Relato onde é dito que o preço acordado «apresenta 

um considerável diferencial face às ofertas existentes» sem concretizar o que, no entender do 

Tribunal é um considerável diferencial179; 

d) Da questão formulada a fls. 21 do Relato nos seguintes moldes: «Ou a definição de tais condi-

ções visou, na verdade, o financiamento indevido . 

Pese embora os pontos que antecedem tratarem de modo suficiente a factualidade que sustenta as 

apreciações constantes deste documento, importa desmontar a argumentação trazida pelos alegan-

tes com recurso à invocação dos seguintes factos: 

- O preço contratual em análise não é um preço de mercado;  

- Entre o momento da autorização do procedimento pré-contratual (14 de maio de 2019) e o da 

respetiva adjudicação (22 de maio de 2019) decorreram 7 dias úteis;  

                                                      
177 Quando questionado, através do nosso ofício n.  de que forma foi dado cumprimento à avalia-

ção sistemática da qualidade e acessibilidade das respostas sociais prestadas pelas instituições distribuidoras dos 
cartões de acesso , e se foram realizadas  ações de fiscalização, juntando, para o efeito, os documentos com-

(cf. o ponto 3.11). 
178 Vd. o ponto 3.11 da resposta do MF, datada de 6 maio de 2020. 
179 -se ainda que o Tribunal efetuou um cálculo para o apuramento do valor por entrada que corresponde a um valor 
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-  A utilização da tabela de preços da empresa FMF, E.M. conduziria à obtenção de um preço 

menor por cada pacote de 50 entradas, e  

- ômputo total das 80.000 entradas, a um acrés-

cimo de preço de 9 se estivessem em causa pacotes de 50 entradas destinados a 

instituições, a diferença cifrar-se-ia nos 220 080,00  (1.600 pacotes de 50 entradas custariam 

apenas 71 180 e não os 292 .   

Apontam também que, -se antes 

de o Tribunal formular juízos públicos de simples apreciação, censura ou condenação

que por seu turno o princípio da independência previsto na Carta Ética do próprio Tribunal de Contas 

determina que todas «as ações e decisões são tomadas de acordo com a lei e com o interesse pú-

blico», cuja independência, imparcialidade e objetividade devem ser «escrupulosamente respeitadas 

» devendo a sua atuação assentar em «critérios legais e objetivos e em evidências e provas rele-

vantes e suficientes» . 

Remetem igualmente para o Código de Conduta do TdC, referindo que as als. a) e d) do n.º 1 do 

art.º 3.º determinam que 

imparcial, desenvolvendo com isenção e sem pré-julgamentos ou preconceitos» e as-

sentando «o seu desempenho e juízo profissional apenas em critérios legais e objetivos e em evi-

. 

As apreciações acima tecidas desconsideram infundadamente a integridade, a responsabilidade e a 

independência por que se pauta o Tribunal de Contas.  

E o mesmo se pode dizer da alegação de que o ex-Presidente da CMF tomou 

ão se coadunarem com os 

princípios vertidos na LOPTC e, bem assim, os princípios éticos sobre os quais o Tribunal de Contas 

, perceção que encontra respaldo nas palavras da ex-Vereadora e 

da Diretora de Departamento ao considerarem que 

contrariam os aludidos prin-

cípios. 

Por outro lado, o Tribunal só divulga os seus relatórios a final, através da respetiva publicitação na 

página da internet, após a comunicação às entidades interessadas e nunca antes de ponderar a ade-

quada fundamentação das suas conclusões.  

Para mais, e tal como se clarificou no início deste ponto, as conclusões estão suportadas nos docu-

mentos de prova carreados para o processo e explanadas no ponto 3. e consubstanciam os resulta-

dos da análise efetuada em sede de auditoria, desde a formação até à execução material e financeira 

do contrato. 

Referem ainda que  não deixa de gerar alguma perplexida

remetida ao Tribunal de Contas, sem quaisquer evidências da prática de infrações financeiras181, se 

                                                      
180  

 
181 -DAT-UAT III, identificada na nota de rodapé n.º 74 da página 19 do Relato, 
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inicie mais uma ação de fiscalização ao MF , quando estas  mais não visam do que tentar 

limitar a atuação do MF, desta forma através da utilização de órgãos , escudando-se no 

entendimento de que 

programadas e/ou como fundamento em sucessivas denúncias . 

Apesar de os comentários que antecedem serem laterais ao esclarecimento da matéria controvertida 

que, recorde-se, reporta-se à legalidade da contratação por parte do MF à FMF, E.M., por ajuste 

direto, de 80 mil entradas nos complexos balneares geridos pela empresa municipal pelo preço de 

290 importa vincar que é ao Juiz Conselheiro ou Juiza Conselheira da Secção Regional do 

Tribunal de Contas que compete decidir o destino a dar às denúncias que os cidadãos reportam a 

este Tribunal e, nomeadamente, determinar a inscrição de auditorias desencadeadas na sequência 

da sua análise de modo a apurar a factualidade descrita, porque pertinente, e a obter as evidências 

necessárias à efetivação, ou não, de eventuais responsabilidades indiciadas, a coberto dos n.os 1 e 3 

do art.º 143.º do Regulamento do Tribunal de Contas. 

B) SOBRE A EVENTUAL ILEGALIDADE DA AQUISIÇÃO, PELO MF À FMF, E.M., DE CARTÕES DE ACESSO ÀS 

ZONAS BALNEARES GERIDAS POR AQUELA 

Relativamente à contratação sub judice, os responsáveis admitem  que, numa contratação cujo 

preço se forma em condições mercantis de concorrência, o foco deverá estar no acompanhamento 

, que o MF teve presente que a FMF, E.M., é a única 

entidade a gerir espaços de acesso ao mar para o público em geral, no Funchal, que consegue ga-

, mas defendem que a concorrência 

não  pode ser vista somente por referência à dinâmica linear e que 

que ter em consideração outras forças que compõem a estrutura do mercado (sublinhado nosso) 

Sustentam que tiveram  em consideração que os hotéis e os clubes privados «( para além de 

praticarem preços mais elevados não conseguiam garantir o fornecimento dos ingressos solicita-

dos», nem era  »  e que (em particular o 

Clube Naval do Funchal e o Clube de Turismo da Madeira) 

fornecimento dos ingressos pretendidos, bem como face às limitações de acesso a pessoas/clientes 

externos  não podiam nem podem deixar de ser tidos em consideração, já que no momento não 

eram «verdadeiros concorrentes», mas de um dia para outro poderiam eliminar as barreiras existen-

tes e passar a sê- .  

Mais invocam que dos 

ingressos pretendidos, o que, em abstrato aumentava o poder de negociação da FMF, E.M., em face, 

in casu, do fraco potencial competitivo dos hotéis e clubes privados existentes no mercadoe que 

na prática a FMF, E.M. suprimia a concorrência ao fornecer as condições pretendidas (designa-

damente, ao garantir a capacidade e o acesso a pessoas/clientes externos), o que pressionava o 

preço 182. 

Reforçam a ideia de que na determinação do preço, o foco, estava no preço praticado pelos 

concorrentes, mas  poderiam ser iguais, inferiores ou superiores aos praticados no mercado, 

                                                      
182 Neste âmbito, alertam para a necessidade de 

formação de preço no mercado (evidentemente, existem métodos que, embora orientados pela concorrência, consis-
 e que 

preço baseado na concorrência conduzem-nos ao preço médio que os concorrentes determinam para os seus produtos 
e serviços   
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variando de acordo com os objetivos pretendidos (claro, não se podendo afastar dos preços pratica-

dos pelos concorrentes), realçando que m preço poder ser superior se agregar ao produto/ser-

viço algum diferencial que seja valorizado pelo cliente. 

Sobre este ponto voltamos a reforçar que o que releva, para efeitos do disposto no n.º 2 do art.º 36.º 

do RJAEL, e na determinação da existência de condições mercantis de concorrência, são os preços 

praticados no mercado, à data da contratação, para o fornecimento de bens comparáveis.  

Neste sentido veja-se o entendimento da 1.ª Secção do Tribunal de Contas nos Acórdãos n.os 4/2013 

e 5/2013, de 4 de março, citados no ponto 3.1.2., segundo o qual 

em condições mercantis de concorrência e os preços formados no mercado ou, eventualmente, 

aqueles que inequivocamente comparem com preços formados nessas condições podem enqua-

drar-se no disposto no artigo 36.º, n.º 2, da Lei n.º 50/2012, devendo as restantes prestações de 

. 

No Acórdão n.º 5/2013 é ainda sustentado que o é um preço que se forma 

de acordo com um mecanismo de mercado. Ou seja, um preço que só se forma em condições 

de concorrência. Ora, isto não sucede na presente situação, pois é consabido que a empresa FMF, 

E.M.  tendo o 

, suprimindo, desse modo, a concorrência, tal como reco-

nhecido pelos visados nas suas alegações. 

A relação contratual em presença é, precisamente, uma relação de exclusividade, em que, apesar de 

a atividade em si ser suscetível de colocação no mercado, os produtores privados foram excluídos 

de lhe aceder, por via do próprio pacto social e dos estatutos da empresa, na medida em que a 

empresa FMF, E.M., por opção do MF, dada a sua natureza de empresa municipal local, 

 (cf. o n.º 1 do art.º 4.º dos Estatutos). 

Destarte, estamos perante interesse eco-

nómico geral, subordinado à regulação económica, ou seja, um serviço que está organizado e gerido 

sob regras de mercado, mas que, por opção política do Es , se encontra subtraído à concor-

, em que a contraprestação deve qualificar-se como um preço regulado, o 

que significa que o valor fixado não é determinado segundo um critério de mercado real, mas antes 
 183. Conclusão que sai reforçada pelo facto de ser a Assembleia Geral da FMF, 

E.M. unicamente (sublinhado nosso) 

designado pela CMF, a quem compete omologar os preços ou tarifas a praticar [cf. a 

al. f) do n.º 2 do art.º 8.º dos Estatutos]. 

De um outro prisma, enunciam as dificuldades de compatibilização do objeto da contratação com 

as 184, pois pretendiam  que os beneficiários 

                                                      
183 Vd. a pág. 15 do estudo de Suzana Tavares da Silva designado Preços a Propósito da 

, in Escritos Breves 2, http://www.cedipre.fd.uc.pt/observatorio, Coimbra, 
janeiro de 2019. 

184 Salientam, designadamente, que a contratação em análise todos os complexos 
balneares», sob a gestão da FMF, E.M. ou seja, ao Complexo Balnear da Barreirinha/Praia de São Tiago, Complexo 

 enquanto 
nado «entrada instituições» aplica-se essencialmente ao Complexo Balnear do Lido e ao Com-

, o que não se coaduna com 
as aludidas  previamente remetidas pelo MF [cf. a al. b) do ofício 
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utilizassem qualquer complexo gerido pela FMF, E.M. livremente, em pé de igualdade com qualquer 

utilizador daqueles Complexos Balneares, na medida em que o objetivo era «facilitar o acesso 

ao mar» em cumprimento do Princípio da Igualdade e «evitar a exclusão de determinadas pessoas 

a este direito», em concreto, os mais carenciados, dado que os ingressos se destinavam,   em 

primeira linha, ao ATL da Ludoteca, Ginásios municipais e Centro Comunitário do Funchal, do ATL 

da SocioHabitaFunchal, empresa municipal, e ainda ATL geridos pelas Juntas de Freguesia do Fun-

chal . 

Relativamente a esta questão reiteram-se as considerações tecidas no ponto 3.3.1. antecedente, ou 

seja, que, tendo em consideração o disposto na al. v) do n.º 1 do art.º 33.º do RJALEIAA, a atribuição 

de apoios, por parte do MF, a pessoas em situação de vulnerabilidade deve ser concretizada em 

condições constantes de regulamento municipal, para poder ser facultado a todos os potenciais 

interessados, de forma prévia e transparente, o conhecimento do modo de acesso e de atribuição, 

garantindo, por esse meio, a observância dos princípios jusadministrativos da igualdade de acesso185 

e da imparcialidade na sua seleção186 e 187. 

Continuam, recorrendo ao conteúdo do relato188 para justificar que as ofertas existentes, que 

acomodavam a pretensão de abranger todos os utilizadores e a sua utilização de forma livre corres-

pondiam unicamente à «entrada individual» e que  

responde ao preço médio dos praticados nos diferentes complexos balneares geridos por esta em-

presa municipal» é precisamente a «convergência com os preços, à data, praticados no mercado 

para o fornecimento de bens comparáveis

; e que essa aquisição acomoda uma multiplicidade de utilizações que, no 

limite  imaginemos que o ATL da Ludoteca, Ginásios municipais e Centro Comunitário do Funchal, 

e ainda ATL geridos pelas Juntas de Freguesia do Funchal apenas 

                                                      
com a saída do MF n.º S2019000011359 de 23 de julho de 2019 e registo de entrada na SRMTC n.º 1811/2019 de 23 
de julho (vd. o CD_Auditoria/Proc_denúncia_8_2019_PEQD/ Proc_denúncia_8_2019_PEQD_I], de onde nada consta 
relativamente à sua aplicação restrita a estes dois complexos balneares. 
Em concreto, e porque , a FMF, E.M. estabeleceu 
zação para esse tipo de ingressos: «a) O ingresso destina-  
b) A aquisição é feita através de um pedido escrito, via mail ou carta, onde deverá constar a identificação da instituição, 
o dia, horas e duração da vinda, a praia a que se destina, o número de elementos, incluindo monitores e acompanhan-

, entre outras condições já mencionadas no ponto 3.3.1. 
antecedente. 
Defendem ainda que o MF isposto na alínea b), porquanto estaria a interferir 

das citadas entidades e que 
zonas de permanência específicas a ocupar, que, aquando da pré-reserva do dia, têm de ser assinalados pelos pró-

, informação que só agora foi adiantada pelo MF, apesar de ter sido previamente questionado sobre as citadas 
regras de utilização de ingressos para Instituições (Vd. o ponto 3.6. do ofício com a saída n.º 1036/2020 de 14 de abril, 
da SRMTC.). 

185 Consagrado no art.º 13.º da CRP e no art.º 6.º do CPA. 
186 Previsto no art.º 9.º do CPA. 
187 Nada, aliás, a que a Autarquia do Funchal seja estranha, porquanto já elaborou e aprovou diversos regulamentos na 

área da , dos quais se destacam o 
que se destina aos munícipes do Funchal com idade igual ou superior a 55 anos, e o 

, que abrange os agregados familiares compostos por cônjuges ou pes-
. Refira-se, a 

propósito, que um dos benefícios regulamentados é a concessão, aos titulares dos cartões, de uma redução dos preços 
de entrada nos complexos balneares municipais. 

188 Ao destacarem que 
pela FMF, E.M., que esteve na base da fixação do preço acordado, o qual apresenta um considerável diferencial face às 

. 
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decidem aceder apenas ao Complexo Balnear do Lido e ao Complexo Balnear da Ponta Gorda, não 

ao Complexo Balnear da Barreirinha e Complexo Balnear das Poças do Gomes  permite uma pou-

pança, ao Município do F a ingresso. 

Note-se, porém, que a invocada 

 não ocorria, nem ocorre, no âmbito da mesma tabela de pre-

ços de uma única entidade, mas em condições mercantis de concorrência para o fornecimento de 

bens comparáveis e, portanto, tendo por base os preços praticados por entidades distintas. Escla-

reça-se também que a  não era a única alternativa possível para a pretendida 

 dado que, de acordo com a , existiam pacotes de en-

tradas189. 

Concluem, finalmente, com uma posição com a qual não se concorda pelo entendimento atrás ex-

posto, de que  contratação respeitante à adjudicação não originou a transferência de qualquer 

quantia, pela entidade participante, para além da devida pela prestação contratual da empresa local 

a preços de mercado, pelo que não ocorreu qualquer violação do disposto no artigo 36.º, n.º 2, da 

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, como pretende alegar o Tribunal de Contas em sede de Relato. 

C) SOBRE A ECONOMIA, A EFICIÊNCIA E A EFICÁCIA DA AQUISIÇÃO 

Quanto à boa administração financeira e à questão de não existir nos documentos instrutórios que 

suportam a adjudicação dos bens qualquer menção aos parâmetros de economia, eficiência e eficá-

cia, resultantes da assunção dos compromissos, os responsáveis alegam que inda que não men-

cionados não significa que não hajam sido prosseguidos de harmonia com o princípio da 

utilização racional das dotações aprovadas, constando da proposta apresentada na  Infor-

mação n.º I20190011405, de 14/05/2019,  que foi tido em conta que esta empresa munici-

pal é a única entidade a gerir espaços de acesso ao mar para o público em geral, tendo o mercado 

balizado em termos do preço [ e que, de acordo com a tabela de preços, foi 

proposta a aquisição dos 

nos diferentes complexos balneares geridos por esta empresa municipal», o que não equivale a 

omissão de justificação. 

Mas o que se indicia e o que releva é, nesta matéria, que não foram observados os invocados prin-

cípios de economia, eficiência e eficácia, conforme melhor explanado no anterior ponto 3.1.1., os 

quais se aplicam à assunção dos compromissos e à 

entidades pertencentes aos subsectores que constituem o sector das administrações públicas, de 

acordo com o n.º 1 do art.º 18.º da Lei de Enquadramento Orçamental, a coberto dos quais podia 

ter sido feita uma análise ao custo/benefício da aquisição em análise face a uma contratação com 

respeito pela tarifas praticadas pela empresa local . 

Contestam que bastarmo-nos cegamente nas tarifas stricto sensu da FMF, E.M., a adjudicação 

no valor de ido e o Complexo 

Balnear da Ponta Gorda, além de denotarem maior procura, permitem acomodar mais pessoas e 

                                                      
189 Pacotes que permitiam 5, 15, 30 ou 70 acessos, cujo valor variava consoante a idade e a situação profissional do 

adquirente, e que apesar de obrigarem à compra de cartão, com o valor fi
agregação dos nove tipos de pacotes adicionado ao valor do cartão resultaria menos dispendioso do que o preço aceite 
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com melhores acessos para utentes com mobilidade reduzida, em detrimento do Complexo Balnear 

da Barreirinha e Complexo Balnear das Poças do Gomes, o que conduziria ao pagamento por parte 

do MF de um valor superior ao acordado no contrato em análise. 

Importa aqui, novamente, sublinhar que a  se destinava a todos (subli-

nhado nosso) os utilizadores dos diferentes complexos balneares geridos pela empresa FMF, E.M., 

com tarifas para as entradas individuais, cujo preço variava consoante o complexo balnear, e para 

os pacotes de entradas, cujo preço variava consoante a idade e a situação profissional do adquirente, 

nomeadamente desempregado ou reformado, bem como de acordo com a época do ano, e outras 

destinadas a , inserindo-se os utentes dos ginásios municipais, Centro Comunitário 

do Funchal Ludoteca, SHF, E.M. e juntas de freguesia do Funchal neste universo tarifário.  

Note-se bem que, se o MF tivesse optado por adquirir pacotes de 50 entradas destinados a institui-

ções, a diferença no valor da despesa pública assumida seria de 220.080,00 , pois 1.600 pacotes de 
190e não os 292 . 

Prosseguem, ainda assim, o entendimento de que o MF cumpriu o estipulado no art.º 36.º do 

RJAEL adquirindo as entradas  aplicando-se aqui os citados princípios da 

economia, eficiência e eficácia constantes da Lei de Enquadramento Orçamental apontados no Re-

lato. , pelo que 

laridade, o que não se concede como acabado de expor, tal não corresponde a uma infração finan-

ceira pois, tal como vertido no Acórdão n.º 001/2021-1SPL, «nem todas as atuações irregulares, no 

plano da assunção, autorização e pagamento de despesas constituem infrações 191 . 

O ponto relevante, aqui, é que não se demonstrou que, aquando da fixação das condições de compra 

dos cartões de acesso, se deu cumprimento aos princípios (i) da economia, eficiência e eficácia e 

(ii) da utilização racional das dotações aprovadas, porque não justificou, de modo irrefutável, a op-

ção de não adquirir os cartões de acesso a coberto das tarifas praticadas pela FMF, E.M., pois, se tal 

tivesse acontecido, poderia ter originado uma redução do custo de cada pacote de 50 entradas.  

D) SOBRE A RESPONSABILIDADE FINANCEIRA INDICIADA 

No que tange à imputação da responsabilidade financeira, suportados pelo disposto no art.º 61.º da 

LOPTC os responsáveis sustentam, em síntese, que  deve o Tribunal de Contas fundamentar, 

com base nos factos apurados, a censurabilidade da conduta dos titulares dos órgãos executi-

vos das autarquias locais, o que não pareceria  , apesar de 

propostas apresentadas ao executivo serem elaboradas pelos serviços da autarquia e, 

nessa sequência, alvo de despacho pelo/a Vereador/a, Vice-Presidente ou Presidente da autarquia 

. 

A Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida alega que 

proposta, a que consta da Informação n.º I2019000011405, de 14/05/2019, proposta aquela à qual 

                                                      
190 Considerando o preço un

pacotes de 50 entradas originaria 1600 paco  
191 -

irregularidade de natureza administrativa num processo complexo que conduza à realização de despesa pública não 
significa que estejamos sempre perante a prática de uma infração financeira por parte de quem imediatamente calculou 
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se seguiram decisões e os procedimentos legais pé-contratuais aplicáveis ao caso em apreço e que 

conduziriam à posterior «adjudicação» e à celebração de contrato. 

Nas alegações, os autarcas destacam que da invocada Informação constava que 

com o parecer do Departamento Jurídico e de Fiscalização , esta aquisição não está sujeita a 

contratação nos termos e ao abrigo do art.º 5.º - A do Código dos Contratos Públicos (CCP) que 

estipula que esta configura uma situação de contratação in house, bem como estão preenchidos os 

requisitos da referida contratação nomeadamente os previstos nas alíneas a), b), e c) do n.º 1 e do 
192, pelo que «não se aplica a parte II do CCP que obrigaria à 

elaboração de um procedimento contratual», devendo «ser celebrado um contrato  

(sublinhado e negrito nosso). 

Consideram que nessa Informação 

ingressos in casu, como ainda indicava o formalismo legal a adotar com vista à contratualização 

daquela aquisição, após a emissão do parecer favorável emitido pelo Departamento Jurídico e de 

Fiscal . 

Como o invocado parecer do Departamento Jurídico e de Fiscalização referenciado na Informação 

n.º l2019000011405 não havia sido remetido pelo MF, nem junto pelos contraditados, o Tribunal 

solicitou expressamente a sua junção193, tendo o ex-Presidente da CMF esclarecido194, na sequência 

de um ofício de insistência195, 

documentos visados na vossa missiva, e que também nós, só com o vosso alerta, verificamos a 

situação em apreço, que até á presente data nos era desconhecida mas que passamos seguidamente 

a explicar: 

Efetivamente as datas dos documentos levam a crer que poderá existir outro parecer do Departa-

mento Jurídico e de Fiscalização, mas o que é facto é que não existe nenhum outro parecer 196. 

Ora, estas palavras reforçam a conclusão de que não existe mais nenhum parecer jurídico do Depar-

tamento Jurídico e de Fiscalização que se debruce sobre o tema em disputa para além do parecer a 

que este Tribunal já tinha tido acesso. (sublinhado nosso) 

                                                      
192 atividade da outra pessoa coletiva um contrato análogo ao 

que exerce sobre os seus próprios serviços, a entidade desenvolve mais de 80% da sua atividade no desempenho de 
funções que lhe foram confiadas pela entidade adjudicante, cujo objeto social compreende a gestão de praias e dos 
complexos balneares e espaços públicos do concelho do Funchal, não havendo participação de capital privado na 

. 
193 Através do ofício com a saída n.º 2975/2021 de 1 de setembro - vd. a folha 136 do volume I da PP. 
194 No ofício com o registo de entrada na SRMTC n.º 2417/2021 de 8 de outubro, a folhas 191 a 198 do volume I da PP. 
195 Através do ofício com a saída n.º 3456/2021 de 4 de outubro - vd. as folhas 182, 185 e 186 do volume I da PP. 
196 Vd. as folhas 195 a 198 do volume I da PP. O esclarecimento prossegue referindo que 

pode comprovar pelo documento de informação n.º I2019000011405 em anexo, que corresponde ao original da infor-
mação, é que a Diretora do Departamento de Educação e de Qualidade de Vida iniciou a elaboração da informação a 
14/05/2019, mas apenas conclui a mesma a 17/05/2019, conforme se poderá verificar pela assinatura digital que utili-
zou na assinatura do documento, e nessa data, por mero lapso, não atualizou a data da informação referida. 
Assim, quando a informação n.º I2019000011405 seguiu os tramites normais no dia 17/05/2019, conforme consta do 
report histórico extraído do Programa informático XISCONNECT, que enviamos em anexo ao presente ofício, já seguiu 
com parecer do Departamento Jurídico e de Fiscalização n.º 578/2019 de 15/05/2019 em anexo à mesma, sendo esse 
e apenas esse que é invocado na informação do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, pois efetivamente 
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Assim, não ficam afastadas as dúvidas suscitadas pelo facto de a matéria invocada na Informação 

n.º I2019000011405 respeitar à sujeição da contratação em análise ao CCP, quando o parecer envi-

ado incide parcialmente sobre a possibilidade de aquisição por parte do Município à citada empresa 

local de bilhetes de acesso aos complexos balneares (cf. a pág. 4 do referido documento cuja cópia 

consta do Anexo VII).  

A alegada inexistência de tal parecer, todavia, não põe em causa o que já se deixou atrás assente: 

que o então Vice-Presidente e, posteriormente, Presidente da CMF, que a ex-Vereadora da Câmara 

Municipal com a tutela do Departamento de Educação e Qualidade de Vida e que a Diretora desse 

Departamento tiveram acesso, mas não agiram em conformidade com o disposto na Informação 

com a ref.ª 578/2019, de 15 de maio, do Departamento Jurídico e de Fiscalização (cf. o Anexo VIII). 

Com efeito, no ponto 9 dessa Informação é dito, recorde-se, que respeita à questão colo-

cada verbalmente, acerca da possibilidade de aquisição por parte do município do Funchal, à em-

presa local Frente MarFunchal E.M., de ingressos para os complexos balneares geridos por aquela 

entidade, oferece-nos referir que essa situação em potência é regulada pelo disposto no artigo 36.º 

 e que 

dois , em concreto, os ditos Acórdãos n.os 4/13-4.MAR-1ª S/SS 

e 5/13-4.MAR-1ª S/SS, , e que concluem que 

as contratações efetuadas em condições mercantis de concorrência e os preços formados no mer-

cado ou, eventualmente, aqueles que inequivocamente comparem com preços formados nessas 

condições podem enquadrar-se no disposto no artigo 36.º, n.º 2, da Lei n.º 50/2012, devendo as 

. 

(sublinhado nosso) 

Volvendo às alegações antes transcritas, interessa referir que nem todas as informações e pareceres 

são aptos a desresponsabilizar financeiramente os decisores197.  

Mas foi nesse sentido que a Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, que invo-

cou não ser jurista, o [sic]  e que a Vereadora, 

bem como o Presidente da CMF, que também alegaram não ser juristas, emitiram os seus despa-

chos, um  e outro , todos 

e que competia 

. 

Acrescentam que foi solicitado pela 

Presidência, esclarecimentos sobre o «Regime Jurídico das Empresas Locais  Frente MarFunchal, 

E.M.», tendo o Departamento Jurídico e de Fiscalização prestado a Informação com a ref.ª 578/2019, 

de 15 de maio, àquela Adjunta, donde indicaram que a aquisição de ingressos por parte do MF à 

FMF, E.M., «é regulada pelo disposto no art.º 36.º da Lei n.º 50/2012, conjugado com o artigo 5.º do 

Código dos Contratos Públicos», sendo que no caso em apreço deve ser conjugado com o art.º 5-A 

                                                      
197 Deverão mencionar e tratar os assuntos que especificamente respeitem aos atos que vierem a considerar-se ilegais e 

que consubstanciam a infração financeira. Deverão ainda ser prestados pelos serviços municipais competentes para 
informar, na esteira do que menciona o citado art.º 80.º-A da RFALEI, os quais, para além de deterem habilitação para 
intervir na fase final do procedimento têm de possuir competência especializada na matéria. E tal como decorre da 
exposição efetuada no precedente ponto 3.2., os autarcas apenas respondem financeiramente pelos seus atos se não 
tiverem ouvido as  ou se, esclarecidos por estas, adotarem, no entanto, uma posição diferente. 
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do Código dos Contratos Públicos (CCP), aditado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31/08, em 

. E que 

de 20 de janeiro, aplicável por via do artigo 43.º, n.º 5, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, «os 

adjuntos prestam o apoio político e técnico que lhes seja determinado», pelo que a referida Adjunta 

posta da diretora do DEQV. 

Pese embora as refutações expressas pelos contraditados, reitera-se que o regime de exclusão da 

imputação de responsabilidade financeira consagrado para os titulares dos órgãos executivos das 

autarquias locais não se tem por aplicável nesta situação, porquanto a questão de saber se era legal-

mente possível a celebração do contrato sub judice não foi formalmente colocada pelos responsáveis 

indiciados, com competência para propor e decidir198, apesar de terem tido acesso ao teor da Infor-

mação do Departamento Jurídico e de Fiscalização n.º 578/2019 (cf. o Anexo VIII) (sublinhado 

nosso); é que esta constava em anexo à Informação do Departamento de Educação e Qualidade de 

Vida, onde se alertava precisamente para a jurisprudência do TdC  os referidos Acórdãos n.os 4/13

4.MAR-1.ª S/SS e 5/134.MAR-1.ª S/SS  que apenas permite enquadrar no disposto no art.º 36.º 

n.º 2 do RJAEL as aquisições de bens ou serviços, locações, fornecimentos ou empreitadas cujo 

preço contratual corresponda exatamente à contrapartida económica pela aquisição desse tipo de 

bens ou serviços calculada com base no preço de bens ou serviços similares transacionados no 

mercado, em condições de concorrência, e de molde a não configurar um subsídio ao investimento 

(proibido pelo n.º 1 da mesma norma). 

E da mesma jurisprudência consta que as demais aquisições deverão ser tituladas nos termos dos 

art.os 47.º e 50.º do mesmo Regime, ou seja, através da celebração de contratos-programa que con-

templem a concessão de subsídios à exploração. Circunstancialismo que, sendo do conhecimento 

dos contraditados (devido àquela Informação), leva à conclusão de que os responsáveis viabilizaram 

a contratação não obstante o aviso da alegada . (sublinhado nosso) 

Os então Presidente e Vereadora da CMF arguem, ainda neste domínio, que o que o 

acabou por inferir no Relato sub judice ao imputar  aos ora visados (...) uma infração financeira 

pela alegada irregularidade (inexistente, reitera-se), em clara violação do disposto nos art.os 61.º, n.º 

1 e 2 e 62.º, n.º 1 e 2, ex vi do art.º 67.º, n.º 3 da LOPTC, foi que nenhum dos Departamentos internos 

da CMF podem ser considerados «estações competentes», a saber: 

ü O Departamento da Educação da CMF que elaborou e submeteu a proposta», o que foi asse-

gurado pela Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida; 

ü  e de Fiscalização que foi auscultado na formulação da proposta e 

, atuação também certificada pela citada Diretora; 

ü 

prestado pela Dr.ª A , apoio 

esse reconhecido pela Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida, e  

                                                      
198 Dado que estava dirigida à Dr.ª Andreia Caetano, então Adjunta do Gabinete de Apoio à Presidência, dela não cons-

tando quaisquer outros despachos. 
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ü 

sencadeou os p , atuação também confir-

mada pela já referida Diretora. 

Questionam-se quanto ao entendimento do Tribunal sobre quais deradas «es-

tações competentes», já que 

nos competentes nessas matérias não se coadunam com o «dever de cuidado, compaginável com 

a conduta de um gestor de dinheiros e ativos públicos, prudente, avisado e cuidadoso» (conforme 

afirmado na página 30 do Relato)., e contra-argumentam que o Tribunal de Contas 

Relatórios, já admitiu que uma informação elaborada pelos serviços competentes é compaginável 

com o entendimento de estações competentes previstas naquele art.º 36.º do Decreto n.º 22257, de 

25/02/1933199 , não 

compreendem . 

A Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida também defende que 

informações prestadas pelos diversos Departamentos internos competentes nas matérias coadu-

nam-  e que 

visada qualquer juízo de culpa, o que também é referido pela Vereadora contraditada. 

E terminam, carreando que 

autorizam nos termos propostos, mas a respetiva autorização, adjudicação e assunção de despesa 

só pode 

procedimentos legais pré-contratuais, aplicáveis in casu, pelo que é de todo incorreto imputar ao 

visado pela autorização, adjudicação e assunção de despesa, quando daquela Informação não de-

correm, de todo, essas factualidades200 , pelo que 

no sentido de que os visados não agiram como deveriam 

a construção de circunstancialismos com o intuito de evidenciar a prática de ilegalidades passíveis 

. 

Perante o que se deixou transcrito dos contraditórios apresentados, importa adversar no sentido de 

que as  só podem desresponsabilizar financeiramente os reais decisores (e 

serem elas próprias responsabilizadas), se, para além de deterem (i) habilitação legal para intervir 

na fase final do procedimento e (ii)  competência especializada na matéria 

, também tiverem (iii)  capacidade legal de valoração autónoma, conforme já elucidado no 

ponto 3.2. deste Relatório, isto não obstante o já referenciado art.º 80.º-A da RFALEI (norma que se 

tem por interpretativa neste âmbito) ter expressamente determinado, no n.º 2, que as informações 

dos trabalhadores e agentes para os membros do órgão executivo da autarquia local são suscetíveis 

de afastar a imputação de responsabilidade financeira destes não esclareçam os assuntos 

d . 

                                                      
199 ja-se, p. e., os Relatórios n.os 02/2020-FP/SRMTC, 03/2020-FP/SRMTC, 10/2019-FP/SRMTC, entre outros, donde, 

atentas as informações elaboradas pelos serviços competentes e submetidas aos respetivos membros do governo ou 
autarcas responsáveis pela autorização da despesa, não lhes foi imputada, e bem, quaisquer responsabilidades finan-

 
200 -se ainda que, tendo presente o que dispõe o art.º 148.º do CPA quando determina que «consideram-se atos 

administrativos as decisões que, no exercício de poderes jurídico-administrativos, visem produzir efeitos jurídicos ex-
ternos numa situação individual e concreta», não se pode considerar que com aquele despacho foram produzidos 
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Donde se retira que a Informação do Departamento Jurídico e de Fiscalização com a ref.ª 578/2019, 

que alertava para a posição assumida pelo Tribunal de Contas em matéria de contratação de empre-

sas locais pelo município participante, não é apta a afastar a responsabilidade financeira dos autar-

cas, porquanto, atento o seu teor, não está preenchida a previsão normativa contida no n.º 2 do art.º 

61.º da LOPTC. 

E trazendo, de novo, à colação o teor do Relatório n.º 3/2019  Audit./1.ª Secção, temos que (...) 

com exceção das informações/pareceres que, nos termos do n.º 2 do art.º 61.º da LOPTC, sejam 

suscetíveis de afastar a imputação da responsabilidade financeira, a confiança depositada pelos res-

ponsáveis nos pareceres/informações facultados pelos técnicos  poderá apenas ser valorada em 

sede de determinação da medida da pena (de multa) a aplicar como uma atenuante especial (cf. os 

art.os 71.º e 72.º, do Código Penal) atenta, por equiparação, a jurisprudência da 3.ª Secção do TC 

incidente sobre a relevância de tais pareceres e informações no quadro de processos decisórios de 

órgãos executivos municipais201. Assim, pode ler-se na Sentença n.º 5/2010 que, «

prudência uniforme do Plenário da 3ª Secção, quem repousa na passividade ou nas informações dos 

Técnicos para se justificar de decisões ilegais esquece que a boa gestão dos dinheiros públicos não 

se compatibiliza com argumentários de impreparação técnica para o exercício de tais funções

Sublinhe-se que não são os Serviços que estão a ser julgados, mas os responsáveis financeiros que, 

livremente, se abalançaram a cargos de gestão autárquica. A impreparação dos responsáveis pela 

gestão e administração pública não pode nem deve ser argumento excludente da responsabilidade 

das suas decisões. Há muito que este Tribunal, e o Plenário da 3.ª Secção vem sustentando tal en-

tendimento, como se evidencia, entre outros, dos Acórdãos n.os 02/07, de 16.05.07 in Rev. Tribunal 

de Contas, n.º 48; n.º 03/07, de 27.06.07 in www.tcontas.pt e n.º 02/08, de 13.03.08 in Rev. Tribunal 

de Contas, n.º 49». 

De um outro ângulo, aduzem que, -se do teor do Relato sob pro-

núncia, não estamos perante um tipo de responsabilidade objetiva, que possa ser imputada pela 

mera constatação de ilegalidade em qualquer atuação administrativa, mas sim uma responsabili-

, pelo que 

sancionatória, pressupõe, imperativamente, um juízo de culpa, 

dos artigos 61º, nº 5 e 65º, n.os 4 e 5 da Lei nº , sendo [a] Jurisprudência 

do Tribunal de Contas unânime neste sentido, como se pode ver, de entre muitas outras, pela 

sentença n.º 1/2004 (Proc. nº 6/JFR/2003 . 

Contrapõem que 

da suposta infração ou aos seus pressupostos, tudo se passando como se estivéssemos no campo 

da responsabilidade objetiva, e não estamos, não se podendo ignorar a diferença entre o carácter 

. 

Teceram, ainda, várias considerações sobre a culpa, sustentando que que 

agiram de , na 

aquisição em apreço, tal como informado na já referida Informação n.º I2019000011405, de 

14/05/2019, como se verificava ser a at

dos visados de que agiam 

                                                      
201 Ilustrada nas Sentenças n.os 5/2010 de 30 de abril (proferida no proc. n.º 8-JFR/2009), 4/2010 de 31 de março (profe-

rida no proc. n.º 2 JC/2009, 3.ª Secção), 3/2010 de 19 de março(proferida no proc. n.º 10-JRF/2009) e Ac. da 3.ª Secção 
n.º 1/2010 de 21 de janeiro de 2010 (proferido no RO n.º 9-JFR/2009, no âmbito do proc. n.º 4- . 
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e cumpriam a que estavam 

obrigados, pois as suas competências, enquanto responsáveis do Município, não abrangiam 

 e não são licenciados em Direito ou Solicitadoria. 

Sublinham tal ideia, afiançando que não podiam se ter apercebido de qualquer ilegalidade por-

«estações compe-

tentes») em nada alertaram nesse sentido,

matérias que não são da sua especialidade de formação técnica e/ou profissional, nas informações 

e opiniões técnicas trazidas e emanadas pelos seus técnicos nas mais diversas áreas, sem ter moti-

vos ou fundamentos para tais opiniões desconfiar ou discordar, nomeadamente nas áreas financeira 

e jurídica, tal como ocorreu no caso em análise, recaindo assim na exceção prevista nº art.º 61.º, n.º 

. 

Nesta matéria, sem esquecer o referido nas páginas anteriores, comanda o n.º 1 do art.º 17.º do 

Código Penal (CP), invocado pelos responsáveis, o qual determina que, ainda que tenham incorrido 

em erro sobre a ilicitude, esse engano só excluirá a culpa se , pelo que a 

culpa só é afastada nas situações de existência de um erro não censurável sobre a ilicitude. 

Mas antes de enfrentar a questão do erro sobre a ilicitude, cabe relembrar que, por força do n.º 4 do 

art.º 67.º da LOPTC, ao regime substantivo da responsabilidade financeira aplica-se, subsidiaria-

mente, o disposto nos títulos I e II da parte geral do CP, e que, no Direito Penal, é habitualmente 

feita a distinção doutrinária entre as  (as quais afastam a ilicitude 

do facto que passa, face à verificação daquelas circunstâncias, a facto lícito não punível) e as 

, em que, apesar de o facto se manter típico e ilícito, é removida a culpa do 

agente, porque a conduta do ilícito-típico não é, afinal, jurídico-eticamente censurável. 

Os responsáveis públicos, no exercício das suas funções, estão vinculados a escrupulo-

samente as normas legais e regulamentares aplicáveis aos atos por si praticados ou pelos órgãos a 

que pertencem202, em decorrência ao princípio geral da legalidade, aplicável a toda a atividade ad-

ministrativa203, pelo que as normas do RJAEL não lhes podem ser desconhecidas. Mas, como já ficou 

dito, aqui a sua observância não foi acautelada como seria compaginável com a conduta de admi-

nistradores de dinheiros e ativos públicos prudentes, avisados e cuidadosos. 

Aliás, ção (o que aqui nem foi alegado, nem é o caso), então [o intér-

prete e o agente] deve redobrar o seu cuidado de atuar, empreendendo todas as diligências neces-
204, 

as quais incluem não só a propalada consulta das , mas também o exame 

da jurisprudência205 produzida pelo TdC na matéria. 

E, neste ponto, ainda antes da verificação das condutas dos ora visados, que ocorreram em 2019, já 

o TdC se tinha pronunciado sobre a norma do n.º 2 do art.º 36.º do RJAEL, (i) esclarecendo o conceito 

                                                      
202  Conforme determina o art.º 4.º al. a) subal. i) do Estatuto dos Eleitos Locais (aprovado pela Lei n.º 29/87 de 30 de 

junho, alterado pelas Leis n.os 97/89 de 15 de dezembro, 1/91 de 10 de janeiro, 11/91 de 17 de maio, 11/96 de 18 de 
abril, 127/97 de 11 de dezembro, 50/99 de 24 de junho, 86/2001 de 10 de agosto, 22/2004 de 17 de junho, 52-A/2005 
de 10 de outubro, 53-F/2006 de 29 de dezembro e 2/2020 de 31 de março). 

203  Constante dos art.os 266 n.º 2 da CRP e 3.º n.º 1 do CPA. 
204  Vd. o Despacho n.º 12 099/2013, proferido pelo então Juiz Conselheiro da SRMTC a 30 de julho, no âmbito da 

toria orientada para a análise da legalidade e pagamento pelas associações de municípios e câmaras municipais da 
, publicado no DR, II série, n.º 178, de 13 de setembro. 

205 Que, não sendo uma fonte de Direito, é relevante na interpretação da lei. 



 

  

 

 
 

49 

de  e (ii)  clarificando as permissões legais existentes no âmbito das relações 

financeiras mantidas entre a entidade pública participante e a sua empresa local206, o que indicia que 

os visados podiam e deviam ter agido de modo diverso. (sublinhado nosso) 

E note-se que nenhuma das unidades orgânicas mencionadas pelos indiciados responsáveis se pro-

nunciou, nas informações e/ou pareceres identificados, sobre o tema da legalidade da contratação 

sub judice, com exceção da proferida pelo Departamento Jurídico e de Fiscalização com a ref.ª 

578/2019, conquanto não dirigida a nenhum desses responsáveis (mas sim à Adjunta do Gabinete 

de Apoio à Presidência do Município), apesar de constar em anexo à Informação do Departamento 

de Educação e Qualidade de Vida, a que todos os indiciados responsáveis tiveram acesso. (subli-

nhado nosso) 

Mantém-se, por isso, o nosso entendimento de que não foi acautelada a observância da proibição 

legal daquela contratação, mesmo após o esclarecimento prestado pela suposta 

 na matéria, quando sobre os responsáveis impendia um especial dever de cuidado.  

Tal atuação dos responsáveis indiciados, não se afigura, então, suscetível de ser enquadrada num 

todo do erro sobre a ilicitude, nos termos em que este é configurado no n.º 1 do art.º 17.º do CP; 

mas, ainda que assim não se entendesse, sempre seria de considerar, de modo indiciário, que esse 

erro foi censurável, pois era exigível aos visados, em função da qualidade e responsabilidade em que 

estavam investidos, que desenvolvessem todas as mencionadas diligências para atuarem de acordo 

com a lei e a citada jurisprudência deste Tribunal, no âmbito da assunção e autorização das despesas 

públicas. (sublinhado nosso) 

Mais alegam que 

lutamente imprescindível ter ocorrido uma infração financeira, o que não foi caso, sendo também 

imprescindível verificar, em concreto, se a conduta imputada ao visado como alegado responsável 

configura, de facto, uma violação de normas de proteção de interesses de natureza financeira vigen-

, pelo que, conforme refere António Cluny, [s]aber eleger, por via dos enunciados algo vagos e 

muito amplos das alíneas do artigo 65º da LOPTC, as normas que dizem efetivamente respeito aos 

princípios e valores que o Direito Financeiro quer proteger, é uma tarefa que o intérprete tem de 

conduzir com cuidado. . 

Entendem que o seu comportamento 

, o 

que sede de um procedi-

mento em que se imputa uma sanção gravosa a um eleito local pela atuação empreendida em ma-

 e que foram surpreendidos com 

. 

Alegam que, , estamos perante uma situação semelhante a que mereceu do digno re-

presentante do Ministério Público junto deste Tribunal, ao tempo, o distinto Magistrado, Procurador 

nsabili-

dade sancionatória, caso a acção ou omissão do agente seja culposa  artigos 61º, n.º 5 e 67º, n.ºs 

2 e 3, da Lei nº 98/97, de 26 de Agosto», porquanto os elementos disponíveis não nos permi-

                                                      
206 Cf. os Acórdãos n.os 4/2013 e 5/2013, ambos de 4 de março, já citados. 
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tem concluir que os responsáveis pelos respectivos procedimentos tivessem agido de forma delibe-

rada e consciente, com o intuito de não cumprir os preceitos legais, o que afasta o dolo, em qualquer 

das suas formas  artº 14º do Código Penale a negligência, dado que  analisando os factos 

indiciados, as circunstâncias em que foram praticados e, designadamente, as considerações tecidas 

pelos responsáveis, em sede de contraditório, entendemos que terão agido de boa fé, convencidos 

que a sua conduta não era ilegal, sendo duvidoso considerar que lhes era exigível, outra conduta, o 

que afasta a culpa ou, pelo menos, não nos permite concl . 

Estando assente que a responsabilidade financeira em geral resulta da prática juridicamente culposa 

ou juridicamente criticável de uma infração financeira  a título de negligência ou de dolo207  como 

tal definida no art.º 65.º da LOPTC, é igualmente notório, ao contrário do que se infere das alegações 

dos visados, que não estará em causa aqui uma ocorrência não voluntária ou não ponderável, dado 

um eventual caráter automático ou inconsciente da decisão, independente dos cuidados que o seu 

autor possa imprimir à conduta funcional. 

Inversamente, aqui estão em causa condutas livres, voluntárias e juridicamente censuráveis, dada a 

omissão dos deveres funcionais recomendados e usados em situações semelhantes, o que conduziu 

à adoção de condutas de risco e ou ilegais, ao não se munirem os responsáveis de todas as cautelas 

quando agiram, apesar de o poderem e o deverem fazer, até porque não estavam a agir no âmbito 

de uma atividade administrativa vinculada e de mera execução de que não se podiam abster de 

realizar. 

Não descurando que o juízo (de censurabilidade jurídica) inerente à culpa é um requisito essencial 

da responsabilidade financeira do agente, nos termos do n.º 5 do art.º 61.º, aplicável à responsabili-

dade sancionatória ex vi n.º 3 do art.º 67.º da LOPTC, os factos que a caracterizam estão, pois, devi-

damente expostos e documentados no presente documento, ainda que de forma indiciária, basea-

dos nas descritas circunstâncias de desempenho dos responsáveis.  

E) SOBRE A EXECUÇÃO MATERIAL E FINANCEIRA DO CONTRATO 

No tocante à execução material e financeira do contrato, sustentam os alegantes que não existiu 

e que a conclusão constante da al. a) do ponto 3 das Observações208, 

 a dever a uma deficiente delimitação da realidade subjacente ao contrato 

que não permitiu que a execução do mesmo fosse analisada nos seus devidos termos. 

Neste seguimento, inferem os responsáveis que os auditores consideraram que se deveria criar 

um regulamento para fixar critérios de acesso, de atribuição e de seleção dos titulares e regras 

de utilização dos cartões, bem como das entidades envolvidas na sua distribuição., com um 

procedimento de candidatura ou de adesão.. 

Defendem, no entanto, que estes cartões inserem-se num programa social articulado com a 

Empresa Municipal de Habitação  Sociohabitafunchal e as Juntas de Freguesia do Município do 

Funchal, que identificaram os/as beneficiários/as dos mesmos em listagens próprias para o efeito, 

elaboradas de acordo com as regras e critérios utilizados por essas entidades para essa seleção. Os 

cartões ficaram à disposição destas entidades, que os disponibilizaram aos beneficiários dos seus 

                                                      
207 Cf. J. Faria Costa, Direito Penal, I.N., Lisboa, 2017, págs. 402, 413 e 418. 
208 Que refere que Não foi previamente fixada a regulamentação das condições de acesso e de atribuição dos cartões, 

nem determinados os critérios de seleção dos respetivos titulares e das entidades envolvidas na sua distribuição, tal 
como não foram estabelecidos . 
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programas sociais que são estruturados de acordo com as normas que lhes permitem ter essas 

valências e funções. 

Informaram que [n]os espaços municipais, a entrega desses cartões foi feita de acordo com a assi-

duidade nas aulas/disponibilidade nas atividades ou, ainda, balizada pelas carências financeiras dos 

beneficiários dos mesmos, como acontece com qualqu  e que o caso 

do ATL da Ludoteca, todas as crianças participantes do programa tiveram acesso ao fi-

cando os cartões na posse do departamento municipal, responsável por estas atividades, 

que os distribuía aos/às monitores/as nos dias de atividade nos Complexos Balneares., não tendo, 

apesar do afirmado e de previamente solicitada, sido disponibilizada informação que permitisse afe-

rir o número de cartões emitidos para o ATL da Ludoteca. 

Discordam, por isso, da necessidade de elaboração e de aprovação de um regulamento (conjunto 

de normas administrativas), pois consideram que, tendendo ao recorte da utilização destes car-

tões, não teria razão de ser a criação de um regulamento, como se de um procedimento aberto a 

participação de qualquer munícipe se tratasse, uma vez que as entidades a que os mesmos iriam 

ser disponibilizados estavam, desde logo, identificadas e os mesmos seriam incorporados nos pro-

gramas sociais que estas realizam.. 

Sobre esta questão repetem-se as considerações tecidas anteriormente de (i) que a prestação de 

apoio, por parte do MF, a pessoas em situação de vulnerabilidade, deve ser concretizada através de 

normas jurídicas, no caso, normas administrativas, conforme determina a al. v) do n.º 1 do art.º 33.º 

do RJALEIAA, e (ii) que as regras de fruição e controlo de quaisquer apoios devem ser fixadas, publi-

citadas e conhecidas de todos antes (previamente) da respetiva produção de efeitos. 

Mais acrescentaram que não corresponde à realidade que não tenha sido fixada a regulamen-

tação das condições de acesso e de atribuição dos cartões, nem determinados os critérios de seleção 

dos respetivos titulares e das entidades envolvidas na sua distribuição., não tendo, no entanto, 

apresentado qualquer prova documental dessa fixação. 

Depois de salientarem que neste contrato, na informação de abertura e respetiva proposta da 

empresa FMF, E.M., estão previstas as obrigações de ambas as partes em sede de execução contra-

, e que s prestações objeto do contrato  descritas em termos fixos nessas peças e o 

regime normativo legal nesta matéria afirma-se como um comando que se impõem na aquisição 

destes cartões de acesso e na posterior execução do contrato que a corporiza. 

Nesta sequência, e após invocarem as disposições legais contidas no n.º 1 do art.º 303.º e no n.º 2 

do art.º 304.º do CCP e na cláusula 1.ª do contrato, arguem que a empresa FMF, E.M.  vinculou-

se a proporcionar 1600 cartões, cada um com 50 entradas, nos complexos balneares por si geridos, 

de acordo com o especificado  no quadro 3  Distribuição prevista dos cartões, os quais  
foram fornecidos de forma faseada e consoante os pedidos formulados pelo Município do Funchal, 

em articulação com as entidades e serviços que deram uso aos mesmos, de acordo com as ativida-

des que os mesmos tinham definidas nos seus planos de atividades. 

E insistem que oda a execução material deste contrato foi rigorosamente controlada pelo Muni-

cípio do Funchal, uma vez que a entrega dos cartões foi feita de acordo com as listas definitivas que 

haviam servido de base à emissão dos mesmos, elaboradas pelos coordenadores dos diferentes 

serviços, ginásios municipais, centro comunitário do Funchal, centros comunitários da SHF e ATLs 

, não resultando evidenciado no relato que não tenha existido planeamento, 
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nem prévia fixação de critérios de acesso, de atribuição e de seleção dos titulares, mas isto sem que 

apresentem qualquer documentação comprovativa desse planeamento ou do seu acompanhamento 

e controlo, para além da remessa de parte das referidas listagens das entidades. 

Rebatem, igualmente, a apurada inexistência de regras de utilização dos cartões,  dado que os 

mesmos eram de uso pessoal e intransmissível e exibiam o nome do utente e a numeração no pró-

prio cartão, sendo entregues aos próprios destinatários, descarregando-se esta entrega nas listas de 

controlo dos serviços respetivos e que, través da utilização de um software de controlo e entra-

das, foi apurado o número de cartões emitidos, informação est , 

permitia apurar todos os utentes que entraram nos complexos balneares geridos pela FMF, E.M.. 

Emitem, ainda, a opinião que o] relato não demonstra que as coisas assim não se passaram e, 

apesar de afirmar que não foi remetida qualquer relação dos utilizadores, com indicação do número 

de entradas até então usufruídas e das respetivas datas dessa utilização, antes de chegar a esta 

conclusão deveria ter solicitado ao Município do Funchal que juntasse a estes autos todos os ele-

mentos necessários à corroboração desta realidade. 

Ora, esta afirmação não corresponde à realidade, pois a SRMTC solicitou tais dados ao MF no âm-

bito da análise da execução material e financeira do fornecimento contratado209, tendo já aí sido 

respondido210 que oftware de controlo de entradas conseguimos apurar o número de 

cartões emitidos. Através de listagens temos a relação de todos os utentes que entraram nos com-

plexos balneares da FMF, sendo que as entradas não utilizadas podem ser utilizadas no ano se-

guinte, garantindo assim a utilização de todos os ingressos adquiridos pelo MF.  

Ainda informaram que, até outubro de 2019, tinha

do MF e juntas de freguesia e 805 cartões emitidos para os ginásios municipais. 

Nesse ensejo, foi ainda pedido à autarquia que211 elucidasse 

avaliação sistemática da qualidade e acessibilidade das respostas sociais prestadas pelas institui-

ções distribuidoras dos cartões de acesso, objeto do acordo, e se foram realizadas, nesse âmbito, 

ações de fiscalização, juntando, para o efeito, os documentos comprovativos dos mecanismos de 

, tendo sido transmitido o que já se deixou citado no antecedente 

ponto 3.3.2., mas que se volta a reproduzir: 

mecanis

tuídos procedimentos de monitorização na entrega e utilização dos cartões. Assim a entrega dos 

cartões foi realizada de acordo com as listas definitivas que haviam servido de base à emissão dos 

                                                      
209 Vide o ponto 3.11 deste documento e o ponto 3.9 do nosso ofício com a saída n.º 1036/2020 de 14 de abril (vd. o 

CD_Auditoria/1_Processo/1_2_Ofícios_enviados/1_2_1_Sol_elementos). 

Concretamente foi solicitado que se indicasse, mento contra-
tado e até à presente data: 
V O número de cartões efetivamente adquiridos e entregues, bem como o período temporal em que ocorreram essas 

aquisições e entregas, e de que forma está a ser assegurada, pelo MF, a confirmação dessa receção quantitativa e 
qualitativa dos bens; 

V O destino dado aos cartões de acesso às zonas balneares, acompanhado das correspondentes listagens de utentes 
beneficiários, bem como do período da sua concreta utilização, e de que forma está a ser efetuada, pela Autarquia, 
a confirmação das condições de utilizaçã . 

210 Por via do ofício com a saída n.º S2020000009795 de 6 de maio de 2020 e registo de entrada na SRMTC n.º 953/2020 
da mesma data (a fls. 31 a 38 do volume I da PP e no CD_Auditoria/1_Processo/1_3_Resposta_CMF_06052020). 

211 Cf. o ponto 3.11 do mesmo ofício n.º 1036/2020. 
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rentes serviços. A entrada nos diferentes complexos balneares era controlada com a presentação do 

cartão de acesso e verificação da identidade do portador  

Reafirmam que estes cartões foram entregues de acordo com o que foi contratualizado, de 

acordo com a direção e fiscalização do Município do Funchal e foi verificada a sua conformidade e 
aptidão para o efeito que esteve na origem da celebração deste contrato..  

Ora, esta situação subverte a lógica financeira, que impõe que o pagamento dos bens e serviços só 

deva ocorrer, em regra, após a verificação da tempestividade e da regularidade (em termos quanti-

tativos e qualitativos) da sua entrega situação que fica por demais evidente quando, em maio de 

2020, quase um ano depois da celebração do contrato, faltava ainda proceder à emissão e entrega, 

pela FMF, E.M., de 530 cartões (66,9% do contratado). 

Contestam a conclusão vertida no relato de que, 

do Funchal procedeu ao pagamento da totalidade dos 1.600 cartões e foram emitidos, até outubro 

desse ano, apenas 1.042 cartões (237 para utentes dos ATL do Município do Funchal e das Juntas 

de Freguesia e 805 para utentes dos Ginásios Municipais), ou seja, menos 558 unidades do que as 

; contudo, não explicam, justificam ou remetem quaisquer elementos/documentos que 

fundamentem essa discordância. 

E concluem que  douto tribunal, numa análise cega às condições de execução deste contrato, 

ignoraram completamente que em Portugal, a época balnear estende-se de junho a setembro, e 

que, por essa razão, s restantes 558 cartões foram utilizados entre junho de 2020 e setembro 

desse mesmo ano, de forma faseada e criteriosa, tendo em atenção a situação pandémica que se 

vivia na altura e vive atualmente; mas voltam a não facultar documentação que comprove tal alega-

ção212. (sublinhado nosso) 

Ainda salientam que ) é durante a época balnear que existe vigilância e assistência aos banhistas, 

por isso esses espaços não podem ou não devem ser frequentados por crianças e séniores fora dessa 

e que odos os cartões adquiridos e pagos foram entregues e utilizados de acordo com as 

estratégias de inclusão social das entidades que os utilizaram e não existe qualquer evidência, ou 

melhor dizendo, qualquer prova no relato que infirme esta realidade.. 

Ora, apesar de sustentarem que não se pode de forma alguma afirmar que a execução material 

e financeira deste contrato foi deficientemente planeada e insuficientemente controlada, posição 

da qual se discorda, verifica-se que:  

i) As alegações não aduzem nenhuma prova dos propalados controlos da utilização das entra-

das e da distribuição dos cartões;  

ii)  A ausência de resposta aos pedidos oportunamente formulados pelo TdC indicia que tais me-

canismos não se encontravam planeados e implementados;  

iii) O excesso de entradas adquiridas e pagas face às utilizadas lança fundadas dúvidas sobre o 

rigoroso planeamento da iniciativa, e  

                                                      
212 Ainda que os factos tenham ocorrido já fora do âmbito temporal desta ação, que decorreu entre maio de 2019 e maio 

de 2020. 
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iv) Não foi antecipado e previamente estabelecido e publicitado o normativo jurídico de acesso 

ao programa de acesso aos cartões de acesso às zonas balneares geridas pela FMF, E.M..  

F) SOBRE ASPETOS CONCLUSIVOS 

Ultimam a sua resposta, frisando que atuaram sempre de e sem qual-

quer intenção de causar prejuízo ao erário 

, convencidos que cumpriam a Lei, 

, pelo que 

dos visados, 

mínimo, afigura-se-nos estarem reunidas as condições do n.º 9, do artigo 65.º da LOPTC, no sentido 

, pelo que 

deverá o Relatório ter em conta as considerações e razões desenvolvidas e ser objeto das alterações 

imprescindíveis ao respeito pelo Estado de Direito e pelo ordenamento jurídico vigente, e princípios 

fundamentais que dele dimanam, concluindo- . 

Na medida em que os argumentos carreados pelos contraditados, acima parcialmente reproduzidos 

e integralmente reproduzidos no Anexo VI, não são aptos a afastar o entendimento anteriormente 

espelhado antes do contraditório e agora melhor reiterado; pelo que renovamos a final as observa-

ções formuladas a esse propósito.  
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4. DECISÃO 

Pelo exposto, decido, em sessão ordinária da Secção Regional da Madeira do Tribunal 

de Contas e ao abrigo do disposto no art.º 106.º n.º 2 da LOPTC, o seguinte: 

a) Aprovar, com os pareceres favoráveis dos assessores, o presente Relatório de Audito-

ria e as Recomendações nele formuladas; 

b) Ordenar que um exemplar deste Relatório seja remetido:  

Á Aos anteriores Presidentes da Câmara Municipal do Funchal, Miguel Silva Gouveia 

e Paulo Alexandre Nascimento Cafôfo; 

Á À anterior Vereadora da Câmara Municipal do Funchal, Maria Madalena Caetano 

Sacramento Nunes, e  

Á À Diretora do Departamento de Educação e Qualidade de Vida da Câmara Munici-

pal do Funchal, Iolanda Catarina Gomes Pestana do Vale Lucas. 

c) Entregar um exemplar deste Relatório ao magistrado do Ministério Público junto 

desta Secção Regional, nos termos dos art.os 29.º n.º 4 e 57.º n.º 1 da LOPTC, aplicá-

veis por força do disposto no art.º 55.º n.º 2 da mesma lei; 

d) Determinar que o Município do Funchal informe a Secção Regional da Madeira do 

Tribunal de Contas, no prazo máximo de doze (12) meses sobre quais as diligências 

efetuadas para dar acolhimento às recomendações constantes do presente Relatório, 

enviando-nos a correspondente documentação comprovativa; 

e) Fixar os emolumentos devidos pelo MF em 17 215,50 de acordo com o previsto no 

art.º 18.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas213, aprovado 

pelo DL n.º 66/96 de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 

139/99 de 28 de agosto e 3-B/2000 de 4 de abril; e  

f) Mandar divulgar o presente Relatório no sítio do Tribunal de Contas na internet, bem 

como na intranet, após a devida notificação às entidades supramencionadas. 

Funchal, Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, aos 09 dias de dezembro de 
2021. 

                                                      
213  Segundo o n.º 3 do art.º 2.º deste diploma o valor de referência corresponde ao índice 100 da escala indiciária do regime 

pelo DL n.º 10-
B/2020 de 20 de março. 
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ANEXOS 
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I  QUADRO SÍNTESE DE EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS  

ITEM DO 
RELATÓRIO 

DESCRIÇÃO DAS SITUAÇÕES  
DE FACTO 

NORMAS 
INOBSERVADAS 

RESPONSABILIDADE 
FINANCEIRA 

RESPONSÁVEIS 

3.1.1. 

A assunção e autorização da des-

pesa pública relativa à aquisição dos 

cartões não atendeu aos princípios 

da economia, eficiência e eficácia e 

ao da utilização racional das dota-

ções aprovadas 

Art.º 18.º, n.os 1 e 2, da 

Lei de Enquadramento 

Orçamental, aplicável 

ao setor local ex vi do 

n.º 1 do art.º 3.º do 

RFALEI, e ponto 2.3, n.º 

2, das considerações 

técnicas do POCAL 

Sancionatória 

Al. b) do n.º 1 do 

art.º 65.º da LOPTC 

Ex Vice-Presidente da 

CMF 

Miguel Silva Gouveia 

A aprovação e apresentação da pro-

posta da despesa pública relativa à 

aquisição dos cartões não atendeu 

aos princípios da economia, eficiên-

cia e eficácia e ao da utilização raci-

onal das dotações aprovadas 

Vereadora da CMF 

Madalena Nunes 

Diretora do Departa-

mento de Educação e 

Qualidade de Vida  

Iolanda Lucas 

3.1.2 

Adjudicação e autorização da des-

pesa inerente ao contrato de aquisi-

ção de cartões de acesso celebrado, 

e dos subsequentes pagamentos, 

sem observância da moldura legal 

proibitiva dessa contratação, com a 

consequente não adoção do instru-

mento contratual devido. 

Art.º 36.º, n.º 2 do 

RJAEL e, a contrario 

sensu, o n.º 4, o princí-

pio da legalidade, con-

sagrado no art.º 266.º, 

n.º 2 da CRP, no art.º 

3.º, n.º 1 do CPA, e no 

art.º 1.º-A, n.º 1 do CCP 

(aplicável ex vi do art.º 

5.º-B) 

Sancionatória 

Als. b), d) e l) do 

n.º 1 do art.º 65.º da 

LOPTC 

Ex Vice-Presidente da 

CMF 

Miguel Silva Gouveia 

Aprovação e apresentação da pro-

posta inerente à dita aquisição, res-

petivamente, sem observância da 

moldura legal proibitiva dessa con-

tratação, com a consequente não 

adoção do instrumento contratual 

devido. 

Vereadora da CMF 

Madalena Nunes 

Diretora do Departa-

mento de Educação e 

Qualidade de Vida  

Iolanda Lucas 

 

Nota: Os elementos de prova encontram-se arquivados na pasta do Processo da auditoria e no CD_Auditoria. 
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II   RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS DO MUNICÍPIO DO FUNCHAL E RESPETIVAS COMPE-

TÊNCIAS 

No âmbito das matérias objeto de análise, relevam as competências a seguir descritas, atribuídas 

aos seguintes responsáveis, nos períodos identificados, já mencionados no Quadro 1, a saber: 

TITULAR CARGO 
PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

COINCIDENTE COM O DA AUDITORIA 

Miguel Sérgio Camacho Silva Gouveia 

Vice-Presidente da CMF 
i) 

Até 31/05/2019 

Presidente da CMF De 01/06/2019 a 05/2020 

Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes 
Vereadora da CMF  

ii)  De 05/2019 a 05/2020 

i. De acordo com o Despacho do então Presidente da CMF, de 23 de outubro de 2017214, foram delegadas (ponto I) e 

subdelegadas (ponto II), neste titular, entre outras, as suas competências, próprias e delegadas pela CMF215, para: 

ü Aprovar 

aquisição de ben (cf. o n.º 5 do ponto I e o 31 do ponto II) e 

autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado por lei ou por delegação da câmara 

municipal (cf. o n.º 6 do ponto I), bem como o seu pagamento (vd. o n.º 7); 

ü Proceder à aquisição de bens e serviços (cf. o n.º 16 do ponto I e o 37 do ponto II), onde se incluem nomeada-

mente as competências previstas no CCP para a realização de despesas com essas aquisições, até ao limite de 

149  (vd. o n.º 24 do ponto I) e de 748 

competências do órgão competente para a decisão de contratar atribuídas pelo Código216. 

ii. Até junho de 2019, de acordo com o citado Despacho do então Presidente da CMF217, estavam delegadas (ponto 

I) e subdelegadas (ponto II), entre outras, nesta titular, as competências para: 

ü Coordenar a respetiva atividade, no âmbito dos pelouros que lhe estão atribuídos (vd. o n.º 2 do ponto I) e 

modificar ou revogar os atos praticados por funcionários ou agentes afetos aos serviços por si tutelados (vd. o 

n.º 8 do ponto I); 

ü Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com 

as entidades competentes da administração central e com instituições particulares de solidariedade social, nas 

condições constantes de regulamento municipal (cf. o n.º 24 do ponto II)218. 

A partir de junho de 2019, de acordo com o Despacho, de 7 do mesmo mês, do Presidente da CMF219, foram 

delegadas (ponto I) e subdelegadas (ponto II), entre outras, nesta titular, as mesmas competências, já citadas, 

constantes do n.º 2 e do n.º 8 do ponto I, passando a relativa à participação na prestação de serviços e no apoio a 

pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central e 

                                                      
214 Publicado em anexo ao Edital n.º 457/2017, da mesma data. 
215  Cf. a deliberação do órgão executivo dessa mesma data. 
216  Foram ainda delegadas as competências para modificar ou revogar os atos praticados por funcionários ou agentes 

afetos aos serviços por si tutelados (vd. o n.º 15 do ponto I). 
217  Publicado em anexo ao Edital n.º 457/2017. 
218  Exercer 

 (vd. o n.º 28 do ponto II). 
219  Publicado em anexo ao Edital n.º 260/2019, da mesma data. 
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com instituições particulares de solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal, a cons-

tar do n.º 41 do ponto II)220. 

                                                      
220  Exercer 

 (vd. o n.º 45 do ponto II). 
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III   ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DO FUN-

CHAL 

Constam do citado modelo de organização dos serviços municipais da CMF, aprovado em anexo à 

Estrutura nuclear do MF, as seguintes atribuições e competências dos departamentos municipais 

(cf. o ponto III), consideradas relevantes no âmbito da presente análise (cf. o ponto 2.5.2.), a saber: 

A. DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL (vd. o n.º 2): 

ü Supervisionar a aplicação de normas relativas à gestão financeira e patrimonial por todos os 

serviços municipais [cf. a al. b)] e coordenar o processo de consolidação de contas do MF com 

as empresas municipais [vd. a al. n)], e 

ü Supervisionar os procedimentos de contratação pública destinados à aquisição de bens e ser-

viços, intervindo sempre que isso se mostrar necessário [cf. a al. u)] e garantir a preparação , 

entre outros, dos atos, contratos e dos CP, em que o Município figure como outorgante e 

lavrar os respetivos contratos221 [vd. a al. ff)]. 

B. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA(cf. o n.º 7) 

ü Assegurar a gestão das atividades educativas e de desenvolvimento social, assim como pla-

near e executar as políticas municipais nesse âmbito [vd. a al. a)] e definir e implementar po-

líticas que promovam a igualdade de oportunidades e o reforço da coesão social, com vista à 

melhoria da qualidade de vida e à inclusão [cf. a al. b)]; 

ü Promover e desencadear iniciativas no âmbito da igualdade de género, cidadania e não discri-

minação [vd. a al. f)], desencadear iniciativas de qualificação dos tempos livres e desenvolvi-

mento comunitário dos munícipes [cf. a al. g)] e monitorizar as atividades desenvolvidas no 

Centro Comunitário do Funchal e nos ginásios municipais [cf. a al. s)], e  

ü Propor e implementar medidas com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos idosos [cf. 

a al. z)] e promover o desenvolvimento da atividade física e desportiva do Município, em arti-

culação com as freguesias e demais entidades e agentes desportivos, assegurando uma inter-

venção municipal integrada, pluridisciplinar e complementar [cf. a al. bb)], bem como ativida-

des de lazer dirigidas aos munícipes ou a turistas [cf. a al. ee)]. 

C. DEPARTAMENTO JURÍDICO E DE FISCALIZAÇÃO (cf. o n.º 9): 

ü Efetuar estudos e pareceres de caráter jurídico [vd. a al. a)], assegurar a informação técnico-

jurídica sobre questões que lhe sejam submetidos superiormente [cf. a al. b)] e prestar apoio 

técnico-jurídico às várias unidades orgânicas do Município [vd. a al. c)] e 

ü Zelar pela legalidade da atuação do Município, designadamente apoiando juridicamente as 

relações deste com outras entidades [cf. a al. m)] e propor superiormente as soluções que 

tenha por conformes com as normas legais regulamentares aplicáveis, segundo alternativas 

de decisão ou deliberação [cf. a al. f)], prestando apoio jurídico na preparação de despachos e 

deliberações e na análise e elaboração de normas e regulamentos municipais nas áreas em 

que isso for solicitado [cf. a al. n)]. 

                                                      
221 Exigindo, sempre que isso se mostre necessário, os dados técnicos e a rastreabilidade processual às unidades orgâni-

cas que tenham a seu cargo as competências inerentes àqueles documentos. 
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IV  EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONTRATO 

(em euros) 

 

(em euros) 

(a) Aquisição de bens  Prémios, condecorações e ofertas  

 

 

  

Documento 
n.º 

Cabimento Compromisso 
Fundo 

disponível n.º 

N.º Data Valor N.º Data Valor  

2584/2019 2187/2019 22/05/2019 292 000,00 2142/2019 23/05/2019 292 000,00 5029 

Total     292 000,00     292 000,00 
 

Fatura Ordem de Pagamento 
C.E. 

N.º Data Valor N.º cartões N.º Data Valor 

1/1140 24/05/2019 99 462,50 545 2378 24/05/2019 99 462,50 
02.01.15 (a) 

1/1160 11/06/2019 192 537,50 1055 2852 19/06/2019 192 537,50 

    292 000,00 1600     292 000,00 
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V  TABELA DE TARIFAS DE 2019 DA FRENTE MARFUNCHAL, E.M. 
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VI  ALEGAÇÕES PRODUZIDAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO 
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